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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO Nº 376/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 07.03683-018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO / SEMAD
CONTRATADO: COLÚMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/PGM/2016.
OBJETO: Constitui objeto do Contrato nº 016/PGM/2016, Contratação de Empresa Especializada para Prestação
de Serviços de Vigilância Ostensiva Armada, Segurança Física e Patrimonial, para atender ao Contratante.

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 11 (onze) posto de vigilância, sendo 10 (dez) para a
SEMUSA e 01 (um) para o ATERRO SANITÁRIO DA SEMI, bem como a alteração de 01 (um) posto para SML e o
remanejamento de 02 (dois) postos, sendo 01 (um) para a SEMAGRIC/SEMI e o outro para SEMASF, de postos de
vigilância  ostensiva  armada,  segurança  física  e  patrimonial,  em  caráter  temporário  e  excepcional  (conforme
autoriza o art.  58 da Lei  8.666/93),  a  partir  de 01 de setembro de 2017,  por  ato que deve ser devidamente
publicado no Diário Oficial do Município - DOM, nos termos do que determina o parágrafo único do artigo 61 da Lei
nº 8.666/93 conforme disposição a seguir:

As despesas provenientes do presente aditivo serão provenientes de recursos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Administração/SEMAD e correrão por conta da seguinte programação:

Programa/Atividade Código: 07.01.0412200072.002, elemento de despesa 33.90.39, Fonte: 01.00 - Recurso do
Tesouro, conforme nota de empenho estimativa nº 007357, de 17.08.2017, no valor de R$ 610.516,66 (seiscentos
e dez mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), para cobertura de despesas de agosto e
setembro de 2017.

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 016/PGM/2016, permanecem íntegras e inalteradas, posto
que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 377/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 08.00400/2012
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO / SEMUSA
LOCADOR:  Sra. NELY ASCARUM DO NASCIMENTO
ESPÉCIE:  TERMO  DE  RERRATIFICAÇÃO  AO  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  SÉTIMO  TERMO  DE
RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 066/PGM/2012
OBJETO: Retifica-se o teor da Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo ao Sétimo Termo de Renovação ao
Contrato n.º 066/PGM/2012, datado de 14/06/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:

Onde Lê-se:

“ 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO:

2.1. Constitui objeto do presente Termo a revisão do valor do Contrato n.º 066/PGM/2012, onde será reduzido
em 10% (dez por cento),  passando o valor global  de R$ 99.418,20 (noventa e nove mil,  quatrocentos e
dezoito reais e vinte centavos) para R$ 89.476,38 (oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
trinta e oito centavos), e o valor mensal de R$ 8.284,85 (oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e
cinco centavos) para R$ 7.456,36 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos.”

Leia-se:

“2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO:

2.1.  Constitui  objeto  do  presente  Termo a  revisão do  valor  do Contrato  n.º  066/PGM/2012,  onde   será
reduzido  em  10%  (dez  por  cento),  passando  o  valor  global de  R$  99.418,20  (noventa  e  nove  mil,
quatrocentos e dezoito reais e vinte centavos) para R$ 89.476,38 (oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e trinta e oito centavos), e o valor mensal de R$ 8.284,85 (oito mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 7.456,36 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e
seis centavos). A contar de 01.06.2017.”

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 066/PGM/2012, permanecem íntegras e inalteradas, posto
que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014
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EXTRATO Nº 378/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 03.00084/2013
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO / CGM
LOCADOR:  SR. IVERSON MAGALHÃES
ESPÉCIE:  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO QUINTO TERMO DE RENOVAÇÃO AO
CONTRATO Nº 104/PGM/2013
OBJETO:  Constitui  objeto  do  Contrato  nº  104/PGM/2013  a  locação  de  um  imóvel
urbano, localizado na Avenida Calama, nº. 2077, Bairro São João Bosco, nesta capital,
com  área  total  construída  de  720  m²  e  área  do  terreno  de  620  m²,  contendo  as
seguintes características: 3 pavimentos denominados Térreo, 1º piso e 2º piso. O térreo
é composto por sala comercial com piso em porcelanato, 02 banheiros, sala nos fundos
e depósito com acesso frontal por portas de vidro ao nível de calçada alinhado ao limite
do terreno de aproximadamente 120 m². O primeiro piso é configurado por salas pra
trabalhos,  áreas  de  escritórios  com  porcelanato  e  gesso  no  teto  com  corredor  de
acesso a dois ambientes cada um com banheiros e janelas de vidro e área de 210 m².
O segundo piso é formado por 03 salas para trabalhos de aproximadamente 50 m²,
todas  com  banheiro  e  piso  cerâmico.  Estacionamento  com  área  aberta  para
aproximadamente 15 automóveis de tamanho médios, com calçamento de pedra brita.

Constitui objeto do presente Primeiro Termo Aditivo ao Quinto Termo de Renovação ao
Contrato nº 104/PGM/2013, para cobertura orçamentária até 31 de dezembro de 2017,
por ato que deve ser publicado no Diário Oficial do Município - DOM, em cumprimento
ao determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

As despesas serão provenientes de recursos consignados no orçamento correrão por
conta do Programa/Atividade Código:  03.01.0412200072.183,  Elemento de Despesa
3.3.90.36.0000, Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro, conforme Nota de
Empenho  nº  007621,  de  22.08.2017,  no  valor  de  R$  17.404,66  (dezessete  mil,
quatrocentos e quatro reais e sessenta e seis centavos).

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 104/PGM/2013 e seus termos
aditivos,  permanecem  íntegras  e  inalteradas,  posto  que  ratificadas  pelo  presente
instrumento.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO Nº 379/PGM/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 19.00001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO / GABINETE DO PREFEITO
CONTRATADO:  S.O.S. CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/PGM/2016.
OBJETO:  Constitui  objeto do Contrato  nº 048/PGM/2016 a contratação de Empresa
Especializada para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Veículos Leves com Fornecimento e Substituição de Peças, para atender à Secretaria
Municipal de Programas Especiais e Defesa Civil/SEMPEDEC.

Constitui objeto do presente Termo a consignação da dotação orçamentária que cobrirá
as despesas  advindas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 048/PGM/2016, por
ato que deve ser devidamente publicado no Diário Oficial do Município - DOM, nos
termos do que determina o parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93;

Em virtude  da  extinção da  Secretaria  Municipal  de  Programas Especiais  e  Defesa
Civil/SEMPEDEC, suas atribuições e competências foram incorporadas ao Gabinete do
Prefeito a nível de Departamento, conforme art. 41 da Lei Complementar nº 648/2017.

A consignação da dotação orçamentária que cobrirá as despesas advindas do Primeiro
Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  048/PGM/2016, serão  provenientes  de  recursos
consignados no orçamento do Gabinete do Prefeito e correrão à conta da seguinte
programação orçamentária:

Programa/Atividade Código nº 02.02.04.122.00072.001, Elemento de Despesa nº 
33.90.30, Fonte de Recursos: 01.00, nota de empenho nº 007044, de 07.08.2017, no 
valor de R$ 31.533,00 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e três reais );

Programa/Atividade Código nº 02.02.04.122.0007.2.001, Elemento de Despesa nº 
33.90.39, Fonte de Recursos: 01.23, nota de empenho nº 007045, de 07.08.2017, no 
valor de R$ 13.682,00 (treze mil, seiscentos e oitenta e dois reais).

As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 048/PGM/2016, permanecem
íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

Responsável pelo Extrato

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR DA SUBPROCURADORIA

ADMINISTRATIVA,  CONVÊNIOS E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 011/2017          Porto Velho, 10 de Agosto de 2017.
            

  O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO  E  GESTÃO  –  SEMPOG, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
devidamente autorizadas pelo Processo nº. 05.00041-000/2017.

 RESOLVE

 ARBITRAR E CONCEDER, 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao
Técnico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, no período de 14 a
16/08/2017, que tem por objetivo a apropriação e realização de estudos especulativos
visando a atualização do Plano Diretor deste Município, conforme detalhamento abaixo:

Nome Doc.
Cargo/

Função

Valor
Unitário

Deslocamento
½

Valor
Total

R$

HENRIQUE
GASPAR

BARANDIER

08401192-3
DETRAN-RJ

ARQUITETO E
URBANISTA

325,88 162,94 977,64

_______________________________
LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão    
SEMPOG

PORTARIA Nº 012/2017                                         Porto Velho, 15 de agosto de 2017.

O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão-
SEMPOG,  no  uso  de suas  atribuições  que lhe foram delegados  de  acordo  com o
Decreto Municipal  nº  13.187 de 10  de Setembro de 2013,  que regulariza a Lei  nº
957/91, que trata da concessão de adiantamento.

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  ao  servidor AUGUSTO  CÉSAR  NASCIMENTO
PEREIRA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,Orçamento  e  Gestão-
SEMPOG/Diretor  de Planejamento Orçamentário-DPO, matrícula  nº  1412 e CPF nº
106.803492-00,  RG-128.721-SSP/RO,  um  suprimento  de  fundos,  em  regime  de
adiantamento, no Projeto Atividade: 05.04.01.122.007.2.001, no elemento de despesa
3.3.90.39  –  Serviços  de  Terceiros-Pessoa  Jurídica,  R$ 3.000,00  (Três  Mil  Reais),
elemento de despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo, R$ 1.000,00 (Hum Mil  Reais).

Art.2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o art.21
será de 90 (Noventa) dias, a partir de recebimento de adiantamento, e o prazo para
apresentação da Prestação de Contas será de 10 (Dez) dias a contar do término do
prazo de aplicação.

Art.3º -  A  finalidade  do  adiantamento  será  para  despesas
determinadas  no  art.  2º  do  Decreto  n  13.187  de  10/09/2013  e  art.8º  da  Instrução
Normativa nº 001/CGM/2005.

Art. 4º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação de acordo com a legislação em vigor.

Art.  5º -  O  Departamento  de  Contabilidade  efetuará  os  registros
complementares à caracterização comprobatória da aplicação

Publique-se.
________________________________

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

SEMPOG

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 078/DIAT/ASTEC/GAB/SEMAD  Porto Velho, 05 de setembro de 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XII, do Decreto nº 11.550, de 30.12.2009,
publicado  no  Suplemento  do  Diário  Oficial  do  Município  nº  3666,  de  30.12.2009,
alterado pelo art.  1º  do Decreto nº 12.321,  de 23.08.2011,  publicado no D.O.M.  nº
4.068, de 23.08.2011,

CONSIDERANDO,  o  memorando  nº  181/GAB/SEMAD,  de
05.09.2017,

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor
a  Comissão   de  Acompanhamento  e  Recebimento  dos  Serviços  da  Secretaria
Municipal de Administração – SEMAD, para o exercício de 2017,  conforme disposto
nesta Portaria.

Período: 01.08.2017 a 31.12.2017

CADASTRO NOME
FUNÇÃO NA
COMISSÃO 

SECRETARIA 

294207 PAULO CESÁR BERGAMIN PRESIDENTE SEMAD

279861
MARINA LIMA TINOCO 
LACERDA

MEMBRO SEMAD

30403 VANESA SILVA LIMA MEMBRO SEMAD

82438
MARINEIDE ZEFERINO DA 
SILVA EDUARDO

MEMBRO SEMAD

 
 Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeito retroativo a 01.08.2017.
  

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014
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PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 5º,
inciso XIX, alínea “ i  ”,  Anexo I  do Decreto nº. 11.550 de 30.12.2009, publicado no
Suplemento do D.O.M. nº. 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Art.  1° do Decreto n°
12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. n° 4.068, de 23.08.2011. 

CONSIDERANDO  o  Art.  9º  da  Lei  Complementar  nº.  360,  de  04.09.2009,
publicada no D.O.M. nº. 3.592, de 09.09.2009.

CONSIDERANDO o Art.  34,  §  1°  da Lei  Complementar  385,  de 01.07.2010,
publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010. 

CONSIDERANDO ainda o Processo nº. 07.00632-000/2017, resolve:

Nº 141 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores pertencentes ao
Grupo Ocupacional da Educação – GED, constantes no Anexo Único desta Portaria,
do Quadro de Pessoal do Município.

Anexo Único

Ord
.

Cadastro Nome Cargo Da Ref. P/ Ref. A partir

1 103234 Ana Aubenisia 
Figueira Cardoso 
Silva

Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 15/09/2017

2 273920 Aneci Pereira dos 
Santos

Agente de 
Limpeza 
Escolar

1 2 08/09/2017

3 103440 Arenilda Pereira da 
Silva

Merendeira 
Escolar

3 4 26/09/2017

4 182741 Audiceia Basilio 
Guerra Bidia

Professor 8 9 01/09/2017

5 103466 Christina de Cassia 
Ribeiro da Silva

Especialista 
em Educação

3 4 26/09/2017

6 102781 Cilene França Farias Especialista 
em Educação

3 4 12/09/2017

7 273722 Daniel Rodrigues 
Shiraishi

Agente de 
Secretaria 
Escolar

1 2 08/09/2017

8 102541 Denise Celestino da 
Silva Souza

Especialista 
em Educação

3 4 05/09/2017

9 102575 Elane Belarmino 
Nogueira

Agente de 
Secretaria 
Escolar

3 4 05/09/2017

10 102674 Elivete Evaristo dos 
Santos

Merendeira 
Escolar

3 4 05/09/2017

11 102484 Erivaldo Cabral dos 
Santos

Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 05/09/2017

12 102624 Fabiana da Silva 
Araruna Peixe

Especialista 
em Educação

3 4 05/09/2017

13 102252 Fabiano Souza Costa Agente de 
Secretaria 
Escolar

3 4 05/09/2017

14 273780 Fabiola Fagundes 
Korilo

Agente de 
Secretaria 
Escolar

1 2 08/09/2017

15 103515 Francisca Joelia 
Alves de Lucena

Professor 3 4 26/09/2017

16 102187 Helber Litelto Araujo Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 27/09/2017

17 102806 Ironildo Soares de 
Oliveira

Agente de 
Secretaria 
Escolar

3 4 05/09/2017

18 102773 Iviliane Glauce Silva 
de França

Professor 3 4 09/09/2017

19 103565 Jose Aparecido Alves 
Costa

Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 26/09/2017

20 103755 Jose Ribamar Pereira
Araujo

Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 29/09/2017

21 103416 Josiane de Medeiros 
Anjo

Merendeira 
Escolar

3 4 26/09/2017

22 103078 Jossandra Dantas 
Siqueira Silva

Professor 3 4 12/09/2017

23 272766 Karleny de Jesus 
Lima Costa

Agente de 
Limpeza 
Escolar

1 2 10/09/2017

24 103094 Margareth Flores Especialista 3 4 12/09/2017

Demetrio em Educação

25 103656 Maria Cleide Maia de 
Oliveira

Agente de 
Vigilância 
Escolar

3 4 29/09/2017

26 102533 Maria das Graças 
Damasceno Lima

Professor 3 4 05/09/2017

27 273996 Maria Tereza Pereira 
Garcia

Merendeira 
Escolar

1 2 21/09/2017

28 103101 Paulo Henrique 
Oliveira da Costa

Professor 3 4 20/09/0217

29 103424 Poliana Teodoro de 
Jesus

Merendeira 
Escolar

3 4 26/09/2017

30 103540 Priscila Cruz dos 
Santos

Agente de 
Secretaria 
Escolar

3 4 26/09/2017

31 102492 Queli Regina Correa 
dos Santos A.

Professor 3 4 05/09/2017

32 102476 Rita de Cassia da 
Paz Morais

Agente de 
Secretaria 
Escolar

3 4 05/09/2017

33 102351 Rizaldo Ferreira da 
Silva

Professor 3 4 05/09/2017

34 102913 Rosangela Moreira 
Curvelo de Souza

Professor 3 4 06/09/2017

35 103523 Samia dos Santos 
Esteves

Merendeira 
Escolar

3 4 26/09/2017

36 94970 Sheila Andreia 
Ribeiro

Especialista 
em Educação

3 4 18/09/2017

37 273871 Silvana Lima da Cruz Agente de 
Limpeza 
Escolar

1 2 08/09/2017

38 103383 Vicencia de Carvalho Merendeira 
Escolar

3 4 26/09/2017

39 102583 Virgilina Fernandes 
da Silva Batista

Especialista 
em Educação

3 4 05/09/2017

40 103341 Zenila Costa Pinheiro
de Lima

Professor 3 4 30/09/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA 

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 5º,
inciso XIX, alínea “  i  ”,  Anexo I do Decreto nº. 11.550 de 30.12.2009, publicado no
Suplemento do D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Art.  1° do Decreto n°
12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. n° 4.068, de 23.08.2011. 

CONSIDERANDO os Arts. 20 e 21 da Lei Complementar nº. 390, de 02.07.2010,
publicada no D.O.M. nº. 3.787, de 02.07.2010.

CONSIDERANDO o Art.  34,  §  1°  da Lei  Complementar  385,  de 01.07.2010,
publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010. 

CONSIDERANDO ainda o Processo nº. 07.00633-000/2017, resolve:

Nº 142 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores pertencentes ao
Grupo Ocupacional da Saúde, constantes no Anexo Único desta Portaria, do Quadro
de Pessoal do Município

Anexo Único

Ord
.

Cadastro Nome Cargo Da
Ref.

P/
Ref.

A partir

1 273772 Alcemira Marques de 
Amorim Leão

Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 10/09/2017

2 273813 Ana Carolina de Araújo 
V. Soares

Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 08/09/2017

3 274060 Ana Lúcia Caye Oliveira Médico I II 21/09/2017

4 274085 Anderson Rodrigues 
Brasileiro

Técnico em 
Enfermagem

I II 21/09/2017

5 103458 Antonio Marcos Alves 
dos Santos

Biomédico III IV 27/09/2017

6 274457 Carlos Henrique Spesia Médico I II 30/09/2017

7 273855 Cleusa de Paulo Técnico em 
Enfermagem

I II 08/09/2017

8 274035 Clever Custodio de 
Almeida Filho

Médico I II 21/09/2017

9 274465 Cristiane de Oliveira 
Lisboa da Silva

Agente 
Comunitário 

I II 30/09/2017

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014



 DOM Nº 5.530                                                                                                                              Porto Velho, 05.09.2017    4

de Saúde

10 274051 Daniel Pires de Carvalho Médico I II 23/09/2017

11 103036 Eliane Ferrer dos Santos 
Souza

Assistente 
Social

III IV 12/09/2017

12 274431 Fernanda Rúbia 
Assunção Fernandes

Técnico em 
Enfermagem

I II 30/09/2017

13 103284 Francynelle Costa Assis Médico III IV 15/09/2017

14 274712 Gilda da Conceicao 
Nascimento

Auxiliar de 
Enfermagem

I II 21/09/2017

15 103086 Hudson Sombra Torres Auxiliar de 
Farmácia

III IV 12/09/2017

16 273904 Janete Marinho Bezerra Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 10/09/2017

17 274043 Jayme Daniel Silva 
Morheb

Médico I II 23/09/2017

18 257370 José João Lima Monteiro Agente de 
Combate às 
Endemias

II III 06/09/2017

19 274415 Josue de La Cruz Rivero Médico I II 30/09/2017

20 274382 Karime Tuyane Pinheiro 
Deguchi

Médico I II 30/09/2017

21 274010 Lucas Vizeu da Silva Médico I II 21/09/2017

22 273690 Maiara Almeida Feitosa Técnico em 
Enfermagem

I II 08/09/2017

23 274374 Mara da Silva Pereira 
Bastos

Enfermeiro I II 30/09/2017

24 103763 Marcilene Vasques da 
Silva

Técnico em 
Radiologia

III IV 30/09/2017

25 103482 Marcio Luiz Alexandre Técnico em 
Radiologia

III IV 26/09/2017

26 103177 Marco de Almeida 
Macedo

Médico III IV 19/09/2017

27 273946 Maria Enilsa Pereira 
Perote

Técnico em 
Enfermagem

I II 21/09/2017

28 273798 Maria Imaculada Pereira 
de Souza

Técnico em 
Enfermagem

I II 08/09/2017

29 107351 Maria Palmira Silva 
Botelho

Técnico em 
Enfermagem

II III 19/12/2015

30 175010 Marislete Pires Soares Auxiliar de 
Enfermagem

V VI 02/09/2017

31 273805 Moisés Teixeira de Araújo Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 09/09/2017

32 273897 Neilza Sousa Matias Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 16/09/2017

33 273821 Neliane Marques de 
Souza

Técnico em 
Enfermagem

I II 08/09/2017

34 273970 Renata Moreno Martins Médico I II 21/09/2017

35 273988 Soraia Mariele Medeiros 
Calixto

Médico I II 22/09/2017

36 273764 Suely de Souza Técnico em 
Enfermagem

I II 08/09/2017

37 103292 Werica Martins Dantas Técnico em 
Radiologia

III IV 26/09/2017

38 273730 William Carlos da Costa 
Barbosa

Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 09/09/2017

39 273615 Zelda Irene dos Santos 
Vasquez Saucedo

Agente 
Comunitário 
de Saúde

I II 08/09/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

 O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 5º,
inciso XIX,  alínea “  i  ”,  Anexo I  do Decreto nº.  11.550 de 30.12.2009,  publicado no
Suplemento do D.O.M. nº. 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Art.  1° do Decreto n°
12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. n° 4.068, de 23.08.2011. 

CONSIDERANDO  o  Art.  10  da  Lei  Complementar  nº.  187,  de  28.05.2004,
publicada no D.O.M. nº. 2.371 de 28.05.2004.

CONSIDERANDO  ainda  o  Art.  34,  §  1°  da  Lei  Complementar  385,  de

01.07.2010, publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010.
CONSIDERANDO ainda o Processo n°. 07.01197-000/2017, resolve:

Nº 143 - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL da Classe B, Nível II, para a Classe
B,  Nível  III,  a  servidora  ELINE  ARAUJO  DOS  SANTOS  BARBOSA, cadastro  nº
222191,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Municipal  do  Meio  Ambiente,  pertencente  ao
Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, do Quadro de
Pessoal do Município, a partir de 21.09.2017.

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 5º,
inciso XIX, alínea “  i  ”,  Anexo I do Decreto nº. 11.550 de 30.12.2009, publicado no
Suplemento do D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Art.  1° do Decreto n°
12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. n° 4.068, de 23.08.2011. 

CONSIDERANDO  os  Arts.  18  e  19  da  Lei  Complementar  nº.  384,  de
30.06.2010, publicada no D.O.M. nº. 3.785, de 30.06.2010.

CONSIDERANDO o Art. 34, § 1° da Lei Complementar 385, de 01.07.2010,
publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010. 

CONSIDERANDO ainda o Processo nº. 07.01780-000/2017, resolve:

Nº 144  –  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL  aos  servidores  do  Grupo  de
Apoio  Técnico,  Administrativo  e  Operacional,  constantes  no  anexo  único  desta
portaria, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município.

Anexo Único

Ord. Cadastro Nome Cargo Da
Ref.

P/
Ref.

A partir

1 102757 Alexandre Jose 
Rodrigues de Carvalho

Motorista III IV 05/09/2017

2 102567 Beatriz Penha Ferreira Aux. de Serviços 
Gerais

III IV 05/09/2017

3 102690 Hudson Zacarias 
Domingos

Aux. de Serviços 
Gerais

III IV 12/09/2017

4 102765 Ivan Luiz Feitosa Cruz Motorista III IV 06/09/2017

5 21593 Jamil Manasfi da Cruz Assistente 
Administrativo

III IV 29/09/2017

6 103127 Jarbas Carvalho dos 
Santos

Engenheiro Civil III IV 12/09/2017

7 274027 Lucas Bezerra Silva Engenheiro Civil I II 16/09/2017

8 274358 Michel Galdino 
Kuriyáma de Sousa

Assistente 
Administrativo

I II 30/09/2017

9 274077 Paulo Roberto de 
Cantalista Lima

Motorista I II 03/09/2017

10 274423 Rafael Júnior Suarez 
Montenegro

Aux. de Serviços 
Gerais

I II 30/09/2017

11 103185 Raimundo Alex Dias 
Ventura

Aux. de Serviços 
Gerais

III IV 19/09/2017

12 274407 Razec Castro Andrade Assistente 
Administrativo

I II 30/09/2017

13 103242 Rosivaldo Alves da 
Fonseca

Aux. de Serviços 
Gerais

III IV 12/09/2017

14 273954 Simone Barbosa Ferraz
Mendes

Assistente 
Administrativo

I II 21/09/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme o Art. 5º,
inciso XIX, alínea “  i  ”,  Anexo I  do Decreto nº.  11.550 de 30.12.2009, publicado no
Suplemento do D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº. 12.321, de
23.08.2011, publicado no D.O.M nº. 4.068, de 23.08.2011.

CONSIDERANDO  o  Art.  36  da  Lei  Complementar  nº  163,  de  08.07.2003,
publicada no D.O.M. nº 2.246 de 09.07.2003. 

CONSIDERANDO  ainda  o  Art.  34,  §  1°  da  Lei  Complementar  385,  de
01.07.2010, publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010.

CONSIDERANDO ainda o processo n°. 07.00635-000/2017, resolve:

Nº 145 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL  da Classe A,  Nível  III,  para a
Classe  A,  Nível  IV,  o  servidor  JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS, cadastro  nº
103143, ocupante do cargo de Assistente de Controle Interno, pertencente ao Grupo
de  Controle  Interno  –  GCI,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Município,  a  partir  de
05.09.2017.

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
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PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017
 

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais,  em conformidade
com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no D.O.M. nº
3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado no
D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

CONSIDERANDO o Processo nº 07.03617-000/2017, resolve:

Nº 0146  NOMEAR,  em caráter  efetivo,  os candidato abaixo,  classificados no
Concurso Público da Prefeitura do Município de Porto Velho, nos termos do Edital nº
001/SEMAD/2015, de 05/02/2015, Resultado Final Homologado no D.O.M nº 4.973, de
22/05/2015, convocada pelo Edital nº 24/SEMAD/2017, de 04 de setembro de 2017.

●  CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/SEMAD/2015.

CARGO:  S09 MÉDICO CLÍNICO GERAL – LOCALIDADE: PORTO VELHO 40h

Ord. Class. Nome Data De Nasc.

79º Thalyssa Rodrigues Pereira 02/04/1986

80º Alex Oliveira Tavares 04/03/1991

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE
SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme o Art. 5º,
inciso XIX, alínea “  i  ”,  Anexo I  do Decreto nº.  11.550 de 30.12.2009,  publicado no
Suplemento do D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº. 12.321, de
23.08.2011, publicado no D.O.M nº. 4.068, de 23.08.2011.

CONSIDERANDO  o  Art.  7º  da  Lei  Complementar  nº  163,  de  08.07.2003,
publicada no D.O.M. nº 2.246 de 09.07.2003.

CONSIDERANDO  ainda  o  Art.  34,  §  1°  da  Lei  Complementar  385,  de
01.07.2010, publicada no D.O.M. n° 3.786, de 01.07.2010.

CONSIDERANDO ainda o processo n°. 07.01437-000/2017, resolve:

Nº 147 -  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL  da Classe  A,  Nível  III,  para a
Classe A,  Nível  IV,  o servidor  JOSE DA CONCEIÇÃO LEITE, cadastro nº  104258,
ocupante do cargo de  Técnico Jurídico, pertencente ao  Grupo de Representação e
Consultoria  Jurídica  –  GOJ,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Município,  a  partir  de
26.09.2017.

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

EDITAL N° 24/SEMAD/2017, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  DA  PREFEITURA  DO
MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade  com  a  letra  “a”,  do  inciso  XIX,  do  Art.  5º  do  Decreto  11.550,
publicado no D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009,  alterado pelo Decreto nº 12.321, de
23.08.2011,  CONVOCA o (os) candidato (os), sob regime Estatutário,  no prazo de
30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do
presente edital, classificado nos termos do Edital nº 001/SEMAD/2015, de 05/02/2015,
Resultado  Final  Homologado no  D.O.M nº 4.973, de  22/05/2015,  a  comparecer  no
endereço e horário abaixo: 

Local: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Divisão de Atendimento ao Servidor - DIAS
Endereço: Rua: Duque de Caxias n.° 186 - Bairro: Arigolândia
Horário: das 8:00 às 14:00 horas.
Tel: (69) 3901-3067
Os convocados deverão providenciar as cópias e originais dos seguintes documentos,
devidamente legível.
Documentos obrigatórios:
01) 01 foto 3X4 (recente)
02) Comprovante de residência atual (com novo CEP).
03) Declaração autenticada em cartório do local onde tenha residido nos últimos 
cinco anos.
04) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.).
05) Carteira de Identidade (R G).  
06) Título de Eleitor.
07) Certidão de nascimento / casamento ou averbação se for separado (em 2(duas) 
cópias). 
08) Comprovante de estar quite com serviço militar. (sexo masculino).
09) Comprovante de inscrição do PIS /PASEP; caso não tenha tirar o extrato Analítico 
expedido pela Caixa Econômica Federal, com data atual.
10) Cópia da Carteira de trabalho (página da foto e o verso).
11) Escolaridade compatível com o cargo (Diploma/Certificado/ Declaração/Pós, etc). 
12) Cópia da carteira do órgão de classe ou conselho (CRM /Motorista /Coren etc.).
13) Caso o candidato exerça cargo público; deverá apresentar certidão emitida pelo 
órgão empregador, especificando o cargo, a escolaridade exigida para o exercício do 
cargo; incluindo a carga horária, o vínculo jurídico, horário de entrada e saída das 
atividades. E obrigatório mesmo sendo funcionário da PMPV (em 2(duas) cópias)
14) Certidão de Nascimento dos filhos com caderneta de vacinação (até 06 anos).

15) Certidão de Nascimento dos filhos com comprovante de escolaridade de (07 à 14 
anos).
16) Declaração de estar quite com a J. Eleitoral expedido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral (T.R.E).
17) Certidão Cívil e Criminal /Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
18) Certidão Negativa dos Tributos Municipais (SEMFAZ).
19) Declaração do ultimo imposto de renda ou declaração do C.P.F. (regular). 
Observação:
Nos casos de candidatos que exerçam outro cargo público, ainda que em acúmulo
lícito, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horária sendo vedado,
em qualquer  caso,  a  acumulação  de  cargos  públicos  quando  a  soma das  cargas
horárias ultrapassar 65 (sessenta e cinco ) horas semanais. Conforme o art. 142 ,
§2º da Lei Complementar nº 365, de 01/07/2010. Excetuando-se: os profissionais da
área  da  saúde,  com profissão regulamentada,  desde  que haja  compatibilidade de
horários entre os vínculos e não ultrapassem 80 horas semanais (Lei Complementar
nº 412, de 30/03/2011).

Documentos facultativos:
Para a inclusão de dependentes para recebimento do Salário Família, nos termos da
Lei Complementar nº 227, de 10.11.2005:

 Certidão de Nascimento dos filhos e caderneta de vacinação para criança de
até 06 anos de idade;

 Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  e  comprovante  de  escolaridade até  14
anos;

Inclusão de dependentes para Imposto de Renda:
1. Certidão de Nascimento dos filhos e caderneta de vacinação; 
2. Para criança de até 06 anos de idade Certidão de Nascimento dos filhos e

comprovante de escolaridade até 14;

Exames  Médicos  deverão  ser  apresentados,  para  certificação,  ao  Médico  do
Trabalho  da  Divisão  em  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  do  Município  –
DISMET, para fins de ingresso no serviço público:

1- Atestado de sanidade física (avaliado por Médico Clínico Geral);

2- Atestado de sanidade mental (avaliado por Médico Psiquiatra);

3- Avaliação Cardiológica (inclusive ECG com laudo de Médico Cardiologista);

4- Exames laboratoriais: (Hemograma Completo, TGP, TGO, HBSAg, AntiHBS,
AntiHBC IGG, AntiHCV, EAS, EPF, Glicemia, Tipagem Sanguínea e Escarro:
BAAR);

5- Exames de Espirometria: para todas a funções;

6- Avaliação  Ginecológica: (com  laudo  Médico  Ginecologista)  e  com
Colpocitológico  oncótico,  Ultrassonografia  Pélvica  (com  laudo),  USG  das
Mamas (até 40 anos), Mamografia Bilateral (após 40 anos);

7- Avaliação Dermatoneurológico: (com laudo Médico Dermatologista);

8- Avaliação Oftalmológico: (com laudo do Médico Oftalmologista);

9- Avaliação Otorrinolaringológico:  com Audiometria (vocal e tonal, com laudo
de Médico Otorrinolaringologista) para todas as funções;

10-Videolarincoscopia: Professores e Especialistas Educacionais,  (com laudo
do Médico Otorrinolaringologista);

11-Exame Neurológico: (com laudo do Médico Neurologista);

12-Ultrasonografia   de  :  ombro,  cotovelo,  punho,  joelho,  tonozelo,  pé  e
quadril (direito e esquerdo); (com respectivos laudos);

13-Raios X do tórax em PA e coluna total com laudo (exceto para grávidas);

14-Avaliação  Ortopédica  –  emitir  laudo  com avaliação  de  Raios-X  tórax,
coluna total e Ultrassonografias solicitadas no item nº 12:  (com laudo do
Médico Ortopedista);

15-Apresentar  cartão  de  vacina  atualizado:  contra  (Febre  amarela,
Antitetânica) para todas as funções, e (Hepatite B) somente para profissionais
da saúde.

Observações:
a) Os  exames  terão  validade  por  60  (sessenta)  dias e  a

Mamografia por  6 (seis) meses,  a contar da data de sua
expedição;

b) Os exames médicos poderão ser realizados na rede pública
oficial de saúde, como também na rede particular;

c) Os Raios X deverão constar à identificação do contato,  a
data e seu nome;

d) Os laudos médicos realizados fora do Estado de Rondônia
deverão conter o reconhecimento da firma do emissor dos
mesmos;

e) O médico do Trabalho do Município, se julgar necessário no
ato  da  apresentação  dos  exames  médicos  e
complementares,  poderá  solicitar  outros  exames,  que  por
ventura, não constem do Anexo supramencionado.

Os candidatos inscritos na condição de Portador  de Necessidade Especial  deverão
comparecer à Junta Médica Oficial do Município, munidos de Laudo Médico atestando
à  espécie  e  o  grau  ou  nível  de  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código
correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID),  bem  com  a
provável  causa  da  deficiência,  para  que  seja  determinada  sua  qualificação  como
portador  de  necessidades  especiais  ou  não  e  sobre  o  grau  de  necessidade,  que
determinará estar ou não, o candidato capacitado para exercício do cargo.

 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/SEMAD/2015.

CARGO:  S09 MÉDICO CLÍNICO GERAL – LOCALIDADE: PORTO VELHO 40h

Ord. Class. Nome Data De Nasc.

79º Thalyssa Rodrigues Pereira 02/04/1986

80º Alex Oliveira Tavares 04/03/1991

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO no uso de suas atribuições legais conforme Art. 5º,
inciso  XIX,  alínea  “z”,  Anexo  I,  do  Decreto  nº  11.550  de  30.12.2009,  publicado  no
D.O.M.  nº  3.666  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de
23.08.2011,  publicado  no  DOM  nº  4.068,  de  23.08.2011  e  conforme  Portaria  nº
2488/SEMAD/CMRH/DICAS,  de  15.12.2011,  publicada  no  suplemento  do  DOM  nº
4.144, de 15.12.2011 e ainda Portaria nº 3051, de 05.12.2012, publicada no DOM nº
4.380, de 06.012.2012 e Portaria nº 2549 de 10.12.2013, publicado no D.O.M nº 4624
de  11.12.2013,  Portaria  nº  3085  de  12.12.2014,  publicada  no  D.O.M  nº  4.873  de
17.12.2014 e Portaria nº 2391 de 07/12/2015, publicada no do nº 5.107 de 09/12/2015.

 CONSIDERANDO o Art 90, Lei Complementar n° 385, de 01.07.2010, Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  publicada  no  D.O.M.  nº  3.786,  de
01.07.2010,

CONSIDERANDO o  inciso  I,  do  Art.  65,  Decreto  nº  11.824,  de  18.10.2010,
publicado no D.O.M. nº 3.871, de 01.11.2010, resolve:

Nº 1101- RETIFICAR a Portaria nº 1045 de 17/08/2017, publicado no DOM nº 5.523
de 25/08/2017, referente à Transferência de Férias a que fazem jus os servidores nos
termos  do  Anexo  Único  desta  Portaria,  pertencentes  ao  Quadro  de  Funcionários
Públicos do Município de Porto Velho.                  

Anexo Único

Controladoria Geral do Município - CGM
Onde se lê:

Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

227844 Milton Porfírio Alves
09/03/2016 a
08/03/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

26/08/2017 a
09/09/2017

05/01/2018 a
19/01/2018

Leia – se:
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

227844 Milton Porfírio Alves
09/03/2016 a
08/03/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

28/08/2017 a
11/09/2017

05/01/2018 a
19/01/2018

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
       DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

   O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme  Art 44º
Anexo I  do Decreto nº  11.550,  de 30.12.2009,  publicado no  Suplemento do D.O.M
3.666,  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de  23.08.2011,
publicado no DOM nº 4.068, de 23.08.2011.
          CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 360, Art. 17, incisos I, alínea “a” e “b”,
publicada no D.O.M n º 3.592, de 09.09.2009, resolve:

Nº 1102- EXCLUIR as férias dos servidores constantes no Anexo Único desta Portaria,
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, lotados na Secretaria Municipal de
Educação/SEMED.

Anexo Único

Cadastro Nome Admissão
Período

Aquisitivo
Período

183550
Ângela Ananias 
da Silva

21/03/2002 2016/2017
11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença Maternidade

110370
Ângela Ananias 
da Silva

21/03/2012 2016/2017

11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença  Médica
Consecutiva

176033
Antonieta 
Andrade Alves

14/02/2002 2016/2017
14/07/2017  a
28/07/2017
*Licença Maternidade

213281
Aparecida da 
Silva Rocha

11/04/2005 2016/2017

11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença  Médica
Consecutiva

18524
Aparecida Veiga
Costa

30/01/1992 2016/2017

27/07/2017  a
10/08/2017
*Licença  Médica
Consecutiva

9234
Célia Maria 
Soares Silva

04/06/2007 2016/2017
10/07/2017  a
24/07/2017
*Faltas

27244
Célia Maria 
Soares Silva

14/08/2008 2016/2017
10/07/2017  a
24/07/2017
*Faltas

48258
Cleidimara 
Alves

13/03/2009 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Férias

96835
Dina Farias da 
Silva

23/05/2011 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Férias

70128
Elcias Vilar de 
Carvalho

31/07/1996 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Férias

183062 Elizabete da 21/03/2002 2016/2017 14/07/2017  a

Hora Bispo
28/07/2017
*Férias

32152
Elizabete da 
Hora Bispo

29/05/2008 2016/2017 14/07/2017  a
28/07/2017
*Férias

98873
Erasmo Afonso 
de Mesquita

07/06/2011 2016/2017 03/07/2017  a
17/07/2017
*Férias

32293
Francimar 
Chaves Levino

29/05/2008 2016/2017 20/07/2017  a
03/08/2017
*Férias

26832
Giselle Costa 
Varanda

23/04/2008 2016/2017 03/07/2017  a
17/07/2017
*Férias

113820
Ivoneide Morais 
da Cunha

08/02/1999 2016/2017 11/07/2017  a
25/07/2017
*Férias

869323
João Santana 
da Silva

01/04/1990 2016/2017 21/07/2017  a
04/08/2017
*Férias

3947
Josineide 
Macena da 
Silva

19/01/2007 2016/2017 03/07/2017  a
17/07/2017
*Férias

884470
Juracy Guedes 
da Silva

28/05/1990 2016/2017 11/07/2017  a
25/07/2017
*Férias

121252
Leidemar de 
Souza Moreira

01/03/1999 2016/2017 14/07/2017  a
28/07/2017
*Licença Médica

204397
Luzeneide 
Maria Rocha 
Oliveira

05/04/2004 2016/2017 11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença Médica

132580
Luzeneide 
Maria Rocha 
Oliveira

16/04/2012 2016/2017 11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença Médica

891615
Maria Aparecida
Laudelino da 
Silva

23/05/1990 2016/2017 11/07/2017  a
25/07/2017
*Aposentadoria
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101965
Maria 
Gracineide 
Rodrigues

02/03/1998 2016/2017
03/07/2017  a
17/07/2017
*Férias

47557 Marta Sartori 15/04/2009 2016/2017
17/07/2017  a
31/07/2017
*Faltas

109571 Marta Sartori 12/03/2012 2016/2017
17/07/2017  a
31/07/2017
*Faltas

180232
Nely de Souza 
Freitas 
Catanhede

06/02/2002 2016/2017
20/07/2017  a
03/08/2017
*Licença Médica

13201
Roberto 
Mariano Vieira

10/04/1992 2016/2017
17/07/2017  a
31/07/2017
*Licença Médica

125121
Roberto Teixeira
de Melo

17/03/1999 2016/2017
14/07/2017  a
28/07/2017
*Licença Médica

135823
Silvania Ferreira
Vieira

26/04/2012 2016/2017
11/07/2016  a
25/07/2016
*Férias

30255
Valcelia 
Sampaio Peres

08/05/2008 2016/2017
03/07/2017  a
17/07/2017
*Férias

31112
Vera Regina 
Oliveira Alves

08/05/2008 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Licença Médica

4101
Vera Regina 
Oliveira Alves

19/01/2007 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Licença Médica

11510
Vitória Regia 
Mustafá

28/06/2007 2016/2017
18/07/2017  a
01/08/2017
*Férias

114778
Zuíla Souza 
Santos

08/02/1999 2016/2017
11/07/2017  a
25/07/2017
*Licença Prêmio

354671
Tadeu Miranda 
de Lima

29/03/1985 2016/2017
25/09/2017  a
09/10/2017
*Licença Premio

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme Art 44º
Anexo I  do Decreto nº  11.550,  de 30.12.2009,  publicado no Suplemento do D.O.M
3.666,  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de  23.08.2011,
publicado no DOM nº 4.068, de 23.08.2011.
          CONSIDERANDO a Portaria nº 1544 de 27/06/2014, publicada no D.O.M nº
4757 de 03.07.2014.
          CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 360, Art. 17, incisos I, alínea “a” e “b”,
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publicada no D.O.M n º 3.592, de 09.09.2009, resolve:

Nº 1103- ALTERAR as férias dos servidores constantes no Anexo Único desta Portaria,
pertencente ao Quadro de Pessoal do Município, lotado na  Secretaria Municipal de
Educação/SEMED.

Anexo Único

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

335613 Joelcimar  Sampaio
da Silva

2016/2017 02/08/2017
a

16/08/2017

01/09/2017
a

15/09/2017
4705 Aldenizia  Silva  de

Almeida Farias
2016/2017 18/07/2017

a
01/08/2017

15/09/2017
a

29/09/2017
65723 Aldenizia  Silva  de

Almeida Farias
2016/2017 18/07/2017

a
01/08/2017

15/09/2017
a

29/09/2017
216285 Maria  Eliselma

Pereira da Silva
2016/2017 03/07/2017

a
17/07/2017

15/09/2017
a

29/09/2017
68823 Mariley  Rondon

Taques
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
17/07/2017

a
31/07/2017

870841 Aldenira do Socorro
Rayol  de  Oliveira
Silva

2016/2017 11/07/2017 a
25/07/2017

28/11/2017
a

12/12/2017
48162 Aline  Oliveira  dos

Santos
2016/2017 14/07/2017

a
28/07/2017

28/09/2017
a

28/09/2017
39827 Andréia Nogueira da

Silva Gomes
2016/2017 13/07/2017

a
27/07/2017

13/11/2017
a

27/11/2017
46913 Clarissa de Moura 2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
04/12/2017

a
18/12/2017

207276 Clarissa de Moura 2016/2017 11/07/2017 a
25/07/2017

04/12/2017
a

18/12/2017
109183 Fabiane  Sales  do

Nascimento
2016/2017 14/07/2017

a
28/07/2017

14/08/2017
a

28/08/2017
17493 Salete Farias Vieira 2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
30/08/2017

a
13/09/2017

187907 Ivondicléia
Rodrigues da Silva

2016/2017 11/07/2017 a
25/07/2017

17/07/2017
a

31/07/2017
28028 Lidiana  Raposo

Soares Nogueira
2016/2017 20/07/2017

a
03/08/2017

24/07/2017
a

07/08/2017
264606 Maria  Lindalva  da

Silva Lobo
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
13/07/2017

a
27/07/2017

184771 Wania  Aparecida
Leoncio

2016/2017 18/07/2017
a

01/08/2017

27/07/2017
a

10/08/2017
112300 Maria  Gorete

Teixeira
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
17/07/2017

a
31/07/2017

197427 Marinete  de  Matos
Macedo

2016/2017 11/07/2017 a
25/07/2017

19/07/2017
a

02/08/2017
180307 Maricelia  Silva  de

Oliveira
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
12/07/2017

a
26/07/2017

29513 Maria  Lucinea
Gomes de Morais

2016/2017 11/07/2017 a
25/07/2017

24/07/2017
a

07/08/2017
101246 Kelma Thyzah Vieira

Santos
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
13/07/2017

a
27/07/2017

48191 Renata Alves Brasil 2016/2017 03/07/2017
a

17/07/2017

04/12/2017
a

18/12/2017
21428 Adriane Bernardi de

Lima
2016/2017 11/07/2017 a

25/07/2017
13/07/2017

a
27/07/2017

115396 Maria  de  Lourdes
Souza  Santiago
Lima

2014/2015 14/07/2015
a

28/07/2015

18/09/2017
a

02/10/2017
139643 Ziuzania  Benedito

dos Santos 
2016/2017 18/08/2017

a
01/09/2017

18/10/2017
a

01/11/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme o  com Art
44º Anexo I do Decreto nº 11.550, de 30.12.2009, publicado no Suplemento do D.O.M
3.666,  de  30.12.2009,  alterado pelo  Art.  1º  do   Decreto  nº  12.321,  de  23.08.2011,

publicado no DOM nº 4.068, de 23.08.2011,
          CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 360, Art. 17, incisos I, alínea “a” e “b”,
publicada no D.O.M n º 3.592, de 09.09.2009, resolve:

Nº 1104 - PROGRAMAR as férias dos servidores constantes no Anexo Único desta
Portaria,  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  do  Município,  lotados  na  Secretaria
Municipal de Educação/SEMED.

Anexo Único

Cadastro Nome Admissão
Período

Aquisitivo
Para

120311 Jerciney Viana de Faria 30/03/2012 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

12840 Joelma  Fonseca  de
Oliveira

20/03/1991 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

183020
Maria  da  Conceição
Lessa de Souza

21/03/2002 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

19861
Maria do Livramento 
Campos

07/02/1992 2016/2017
02/07/2018 a
16/07/2018

112483
Osorina Emilia de 
Oliveira

26/03/2012 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

77984 Osorina  Emilia  de
Oliveira

14/06/2010 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

830382 Rayjane Chaves de Melo 02/05/1989 2016/2017
02/01/2018 a
16/01/2018

18607
Francisca Valdecira Fialis
Diniz Cunha Ramos

21/01/1992 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

199613
Frannezilda da Costa 
Góis

17/05/2004 2016/2017
03/10/2017 a
17/10/2017

130716
Marcia Dalboni Ramos 
Ferreira

04/04/2012 2016/2017
14/07/2017 a
28/07/2017

258568 Manoel de Lemos Filho 01/01/2014 2015/2016
11/07/2017 a
25/07/2017

270860
Raimundo Nonato Lima 
do Nascimento

01/06/2015 2015/2016
11/07/2017 a
25/07/2017

118291 Neide dos Reis Nogueira 01/03/1999 2015/2016
01/09/2017 a
15/09/2017

242925 Salete Aparecida Padilha 25/06/2012 2015/2016
18/12/2017 a
01/01/2018

204397
Luzineide Maria Rocha 
Oliveira

05/07/2004 2016/2017
17/12/2017 a
31/12/2017

132580
Luzineide Maria Rocha 
Oliveira

16/04/2012 2016/2017
17/12/2017 a
31/12/2017

869323 João Santana da Silva 01/04/1990 2016/2017
17/10/2017 a
31/10/2017

26832
Giselle Silva Costa 
Varanda

23/04/2008 2016/2017
16/10/2017 a
30/10/2017

183062 Elizabete da Hora Bispo 21/03/2002 2015/2016
01/12/2017 a
15/12/2017

32152 Elizabete da Hora Bispo 29/05/2008 2015/2016
01/12/2017 a
15/12/2017

183062 Elizabete da Hora Bispo 21/03/2002 2016/2017
18/12/2017 a
01/01/2018

32152 Elizabete da Hora Bispo 29/05/2008 2016/2017
18/12/2017 a
01/01/2018

115396
Maria de Lourdes Souza 
Santiago Lima

08/02/1999 2015/2016
03/11/2017 a
17/11/2017

115396
Maria de Lourdes Souza 
Santiago Lima

08/02/1999 2016/2017
20/12/2017 a
03/01/2018

48258 Cleidimara Alves 15/04/2009 2016/2017
01/09/2017 a
15/09/2017

70128 Elcias Villar de Carvalho 31/07/1996 2016/2017
01/09/2017 a
15/09/2017

356966
Walvinda de Fátima 
Nogueira Correia

01/12/1979 2016/2017
01/09/2017 A
15/09/2017

66408
Leilson dos Santos 
Marcelino de Castro

11/01/2010 2016/2017
18/12/2017 a
01/01/2018

124454
Leilson dos Santos 
Marcelino de Castro

02/04/2012 2016/2017
18/12/2017 a
01/01/2018

47557 Marta Sartori 15/04/2009 2016/2017
16/10/2017 a
30/10/2017

109571 Marta Sartori 12/03/2012 2016/2017
16/10/2017 a
30/10/2017

61416
Jesabel Cristina Silva 
Pinto

01/10/2009 2016/2017
19/09/2017 a
03/10/2017

255663 Ligia Vânia Rodrigues 01/04/2013 2016/2017
19/09/2017 a
03/10/2017

46632
Salete Fogaça da Silva 
Santos

10/03/2009 2016/2017
19/09/2017 a
03/10/2017

46616
Valter Henrique da 
Conceição

10/03/2009 2016/2017
19/09/2017 a
03/10/2017

46624
Valter Henrique da 
Conceição

10/03/2009 2016/2017
19/09/2017 a
03/10/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme Art. 5º,
inciso XIX,  alínea  “z”,  Anexo I,  do Decreto  nº  11.550 de 30.12.2009,  publicado no
D.O.M.  nº  3.666  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de
23.08.2011,  publicado  no  DOM  nº  4.068,  de  23.08.2011,  Portaria  nº  3051,  de
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05.12.2012,  publicada  no  DOM  nº  4.380,  de  06.012.2012  e  Portaria  nº  2549  de
10.12.2013,  publicado  no  D.O.M  nº  4624  de  11.12.2013,  Portaria  nº  3085  de
12.12.2014,  publicada  no  D.O.M  nº  4.873  de  17.12.2014  e  Portaria  nº  2391  de
07/12/2015, publicada no do nº 5.107 de 09/12/2015.
            CONSIDERANDO o Art 90, Lei Complementar n° 385, de 01.07.2010, Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  publicada  no  D.O.M.  nº  3.786,  de
01.07.2010,

 CONSIDERANDO o inciso II,  do Art.  65,  Decreto nº 11.824,  de 18.10.2010,
publicado no D.O.M. nº 3.871, de 01.11.2010, resolve:

Nº 1105 -  EXCLUIR AS FÉRIAS a que fazem jus os servidores nos termos do Anexo
Único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de Funcionários Públicos do Município
de Porto Velho.                        

Anexo Único

Controladoria Geral do Município - CGM

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

144296
Cricelia 
Froes 
Simões

01/03/2000
01/03/2016 a 
28/02/2017

03/07/2017 a 
01/08/2017
* Cedência sem ônus 
para a municipalidade

891178
Jorge Luiz 
Guimarães 
Rodrigues

31/05/1990
31/05/2015 a 
30/05/2016

01/03/2017 a 
30/03/2017
*Licença Médica

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

887903
Selimar 
Pereira da 
Silva

31/05/1990
31/05/2016 a 
30/05/2017

03/07/2017 a 
01/08/2017
*Licença Médica

560228
Francisco 
Bessa de 
Souza

20/03/1986
20/03/2016 a 
19/03/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

142580
Célia 
Pereira 
Guedes

01/11/1999
01/11/2015 a 
31/10/2016

03/04/2017 a 
02/05/2017

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

269432
Sebastiana 
Lopes da 
Silva

27/04/2015
27/04/2016 a 
26/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

131821
Edílson 
Serafim da 
Cunha

05/05/1999
05/05/2016 a 
04/05/2017

01/06/2017 a 
30/06/2017
*Licença Médica

505125
Geraldo 
Victor Brás

02/04/1986
02/04/2016 a 
01/05/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

237968
Luzia 
Joanilsem 
Saraiva

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

115974
Eliana de 
Oliveira 
Teixeira

01/03/1999
01/03/2016 a 
28/02/2017

03/04/2017 a 
02/05/2017
*Licença Médica

120717
Maria Salete
Lucas Pinto

01/03/1999
01/03/2016 a 
28/02/2017

03/04/2017 a 
02/05/2017
*Licença Médica

225054

Flavio 
Mohammad 
Aly da Silva 
Pereira

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

238734
Marismar 
Semeão da 
Silva

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica
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45478
Calmon 
Viana Tabosa
Neto

12/03/2009
12/03/2016 a 
11/03/2017

03/04/2017 a 
02/05/2017
*Licença Médica

237670
Raquel 
Barbosa de 
Castro

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

240854
Marta Maria 
Batista

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

119538
José 
Trindade 
Diniz da Silva

01/03/1999
01/03/2016 a 
28/02/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

259813

Francisco 
Carlos de 
Oliveira 
Barros

11/03/2014
11/03/2016 a 
10/03/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

275620
Larrissa 
Dantas 
Wrobel

13/11/2015
13/11/2015 a 
12/11/2016

03/07/2017 a 
01/08/2017
*Licença Médica

357344
Ivanete Brito 
Soares

12/04/1985
12/04/2016 a 
11/04/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

240540
Antonio 
Wilton Sousa
Rodrigues

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

03/07/2017 a 
01/08/2017
*Licença Médica

215782
Rachel 
Welch Mota 
Teixeira

13/05/2005
13/05/2016 a 
12/05/2017

01/06/2017 a 
30/06/2017
*Licença Médica

232877
Francylucia 
dos Santos 
de Carvalho

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

407545

Sant Clair 
Maria de 
Nazaré Alves
Santos

12/07/1985
12/07/2016 a 
11/07/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

81943 Elaine
Guimarães

06/08/2010 06/08/2016  a
05/08/2017

01/09/2017  a
30/09/2017
*Faltas Consecutivas

171702
Everlany 
Souza da 
Silva

18/12/2001
18/12/2016 a 
17/12/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018
*Licença de Interesse
Particular

57283
Celiane Leite
de Souza

14/08/2009
14/08/2016 a 
13/08/2017

01/09/2017 a 
30/09/2017
* Faltas Consecutivas

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

125866
Queila Israel 
da Silva

03/04/2012
03/04/2016 a 
02/04/2017

03/07/2017 a 
01/08/2017
*Cedência sem 
vencimento

721250
Jadcson 
Oliveira 
Souza

04/11/1987
04/11/2016 a 
03/11/2017

01/03/2017 a 
30/03/2017
*Licença Médica

212746
Guedson 
Pereira 
Castro

07/04/2005
07/04/2016 a 
06/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

29034
Cristina 
Maria de 
Paula Silva

10/03/1993
24/11/2016 a 
23/11/2017

03/04/2017 a 
02/05/2017
*Licença Médica

102004
Rosangela 
Maria Alves 
de Souza

02/03/1998
02/03/2016 a 
01/03/2017

03/04/2017 a 
02/05/2017
*Licença Médica

48638 Fabliana
Glaucinda
Santos
Meneses
Uchôa

13/04/2009 13/04/2016  a
12/04/2017

02/01/2017  a
31/01/2017
*Licença Maternidade

80565 Fabliana
Glaucinda
Santos
Meneses
Uchôa

12/07/2010 12/07/2016  a
11/07/2017

02/01/2017  a
31/01/2017
*Licença Maternidade

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos - SEMISB
Subsecretaria Municipal de Serviços Básicos - SEMUSB

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

122424
Jairo Neves 
da Mota

01/03/1999
01/03/2016 a 
28/02/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

432732
Silvano 
Alfredo 
Mugrave

12/07/1985
12/07/2016 a 
11/07/2017

01/08/2017 a 
30/08/2017
*Licença Médica

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Familia - SEMASF

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

74857
Jean 
Midglason 
Monteiro 
Neves

29/04/2010

29/04/2016 a 
28/04/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018
*Cedência sem ônus 
para esta 
municipalidade

71423
Alex Parente 
do Espírito 
Santo

22/03/2010
22/03/2016 a 
21/03/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

73338

Maria 
Oliveira 
Coelho 
Barros

20/04/2010
20/04/2016 a 
19/04/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

21460
Marcus 
Vieira Aragão
Neto

15/06/1992
15/06/2016 a 
14/06/2017

03/07/2017 a 
01/08/2017
*Licença Médica

106080
Aline 
Gregório da 
Silva

28/11/2011
28/11/2015 a 
27/11/2016

01/09/2017 a 
30/09/2017
*Licença Médica 
Consecutiva

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 1105 DE 31 DE AGOSTO DE 2017
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Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte - SEMTRAN

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

111013
Helano Relris
Damasceno 
e Silva

19/03/2012
19/03/2016 a 
18/03/2017

02/05/2017 a 
31/05/2017
*Licença Médica

176215
Francimarcos
dos Santos 
Rocha

25/01/1982
25/01/2016 a 
24/01/2017

01/03/2017 a 
30/03/2017
*Licença Médica

Secretaria Municipal de Integração - SEMI
Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMA

Cadastro Nome Admissão
Período 
Aquisitivo

Período

11924
João 
Coutinho 
Evangelista

31/05/1990
31/05/2016 a 
30/05/2017

01/06/2017 a 
30/06/2017
*Licença Médica

 
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme Art. 5º,
inciso  XIX,  alínea  “z”,  Anexo  I,  do  Decreto  nº  11.550  de  30.12.2009,  publicado  no
D.O.M.  nº  3.666  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de
23.08.2011, publicado no DOM nº 4.068, de 23.08.2011,

 CONSIDERANDO  o  Art  90,  da  Lei  Complementar  n°  385,  de  01.07.2010,
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, publicada no D.O.M. nº 3.786, de
01.07.2010,

 CONSIDERANDO o art.  61, Decreto nº 11.824, de 18.10.2010, publicado no
D.O.M. nº 3.871, de 01.11.2010, resolve:

Nº 1106 - PROGRAMAR AS FÉRIAS a que fazem jus os servidores nos termos do
Anexo  Único  desta  Portaria,  pertencentes  ao  Quadro  de  Funcionários  Públicos  do
Município de Porto Velho.

Anexo Único
Gabinete do Prefeito - GP

Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

829377
José Cyrso de 
Freitas

05/05/1989
05/05/2016 a 
04/05/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

83501
Erineide de 
Oliveira Barros

13/09/2010
13/09/2016 a 
12/09/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

51070
Antonio de 
Pádua Pereira 
de Moura

01/07/2009
01/07/2016 a 
30/06/2017

11/09/2017 
a 
30/09/2017

11916
Mailde Garcia 
dos Santos

28/05/1990
28/05/2015 a 
27/05/2016

21/08/2017 
a 
30/08/2017
20/11/2017 
a 
29/11/2017

246654
Joaquim 
Cândido Lima 
Neto

30/07/2012
30/07/2016 a 
29/07/2017

01/08/2017 
a 
20/08/2017 

Secretaria Municipal de Administração /SEMAD/DISPOSIÇÃO
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

363078
Maria Zoraide 
de Araujo 
Lopes

07/05/1985
07/05/2015 a
06/05/2016

09/01/2017
a

18/01/2017
17/07/2017

a
26/07/2017

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

21692
Edilane de 
Souza Melo

18/12/2007
18/12/2015 a 
17/12/2016

03/10/2017 
a 
01/11/2017

93138
Jiatnan Jeane 
Gomes 
Cespede

25/04/2011
25/04/2016 a 
24/04/2017

01/02/2018 
a 
02/03/2018

102980
Sebastião 
Batista Guedes
Neto

01/06/1998
01/06/2016 a 
31/05/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

716764
Maria Lucila 
Silva do 
Nascimento

28/01/1988
28/01/2016 a 
27/01/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

258485
Vanusa dos 
Reis da Silva 
Colares

06/12/2013
06/12/2015 a 
05/12/2016

01/12/2017 
a 
30/12/2017

237670
Raquel 
Barbosa de 
Castro

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

106866
Ana Carolina 
Costa Lustosa

14/12/2011
14/12/2016 a 
13/12/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

97304
André Luiz 
Ferreira da 
Silva

30/05/2011
30/05/2016 a 
29/05/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

241076
Paulo Linhares 
Urtiga

09/04/2012
09/04/2016 a 
08/04/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

173047

Maria 
Conceição 
Santos 
Marques

18/12/2001
18/12/2016 a 
17/12/2017

02/07/2018 
a 
31/07/2018

276090
Ivaneide Neves
Silveira Batista

01/10/2015
01/10/2015 a 
30/09/2016

01/09/2017 
a 
30/09/2017

861510
Marluce Araújo 
do Amaral 
Naimaier

23/03/1990
23/03/2016 a 
22/03/2017

01/11/2017 
a 
30/11/2017

1454
Alex Marques 
Barros

22/12/2006
22/12/2016 a 
21/12/2017

02/07/2018 
a 
31/07/2018

171480
Arlene José 
Pedrosa

18/12/2001
18/12/2015 a 
17/12/2016

03/10/2017 
a 
01/11/2017

171480
Arlene José 
Pedrosa

18/12/2001
18/12/2016 a 
17/12/2017

01/08/2018 
a 
30/08/2018
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Secretaria Municipal de Educação – SEMED
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

270860
Raimundo 
Nonato Lima 
do Nascimento

01/06/2015
01/06/2016 a 
31/05/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

111021
Karla Luzia da 
Silva Rocha

19/03/2012
19/03/2015 a 
18/03/2016

02/01/2017 
a 
31/01/2017

256257
Rosiane de 
Souza Vilhena

01/05/2013
01/05/2016 a 
30/04/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

232728
Luiz Pereira 
Braga

24/06/1983
24/06/2016 a 
23/06/2017

04/08/2017 
a 
03/09/2017

1900
Divina Jane de 
Souza Ramos 
Ferreira

22/12/2006
26/12/2015 a 
25/12/2016

01/09/2017 
a 
30/09/2017

139643
Ziuzania 
Benedito dos 
Santos

26/04/2012
26/04/2015 a 
25/04/2016

18/08/2017 
a 
16/09/2017

139643
Ziuzania 
Benedito dos 
Santos

26/04/2012
26/04/2016 a 
25/04/2017

18/09/2017 
a 
17/10/2017

68438
Maria de 
Fatima Amaral 
Cipriano

18/02/2010
18/02/2016 a 
17/02/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

77968
Marcos Maciel 
da Silva Matos

14/06/2010
14/06/2016 a 
13/06/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

183533
Marli Ramos 
Souza

02/04/2002
02/04/2016 a 
01/04/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

197667
Maria Ruzileila 
Tavares Ramos
Alencar

13/11/2003
13/11/2016 a 
12/11/2017

03/10/2017 
a 
01/11/2017

284381
Fernanda 
Vieira Alves

24/08/2016
24/08/2016 a 
23/08/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

883076
Irismar Ferreira
Modesto 

29/05/1990
29/05/2016 a 
28/05/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

22202
Carmelina 
Dolores dos 
Santos Silva

07/08/1992
07/08/2016 a 
06/08/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

65980

Francisca 
Maria de Jesus
dos Santos 
Gomes Davy

28/12/2009
28/12/2016 a 
27/12/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

81290
Eliete 
Nascimento 
Silva

19/07/2010
19/07/2016 a 
18/07/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

116047
Orineia de 
Oliveira 
Barroso

02/04/2012
02/04/2014 a 
01/04/2015

01/11/2017 
a 
30/11/2017

116047
Orineia de 
Oliveira 
Barroso

02/04/2012
02/04/2015 a 
01/04/2016

18/12/2017 
a 
16/01/2018

178890
Ivanildes Costa
Roza

14/02/2002
14/02/2016 a 
13/02/2017

01/12/2017 
a 
30/12/2017

199621 Marli Ramos 
Souza

17/05/2004 17/05/2016 a 
16/05/2017

01/12/2017 
a 
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30/12/2017

135964
Frankneide 
Paes da Costa

26/04/2012
26/04/2016 a 
25/04/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

256372
Giselle Silva 
Costa Varanda 

01/06/2013
01/06/2016 a 
31/05/2017

02/01/2018 
a 
31/01/2018

115396
Maria de 
Lourdes Souza 
Santiago Lima

08/02/1999
08/02/2016 a 
07/02/2017

20/11/2017 
a 
19/12/2017

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos - SEMISB
Subsecretaria Municipal de Serviços Básicos - SEMUSB

Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

872540
Pedro Ozenil 
da Silva Couto

01/04/1990
01/04/2016 a 
31/03/2017

03/10/2017 
a 
01/11/2017

167330
Cloves 
Assunção Neto

01/12/2001
01/12/2014 a 
30/11/2015

01/09/2017 
a 
30/09/2017

169492
Francinei 
Ferreira de 
Souza

11/12/2001
11/12/2015 a 
10/12/2016

01/11/2017 
a 
30/11/2017

Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte - SEMTRAN
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

106262
Elcione José 
Sales

30/11/2011
30/11/2014 a 
29/11/2015

01/08/2017 
a 
30/08/2017

106262
Elcione José 
Sales

30/11/2011
30/11/2015 a 
29/11/2016

01/09/2017 
a 
30/09/2017

Secretaria Municipal de Integração - SEMI
Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMA

Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

190860
Raimundo Silva
Martins

04/02/2003
04/02/2016 a 
03/02/2017

03/10/2017 
a 
01/11/2017

170200

Reginaldo 
Antonio 
Rodrigues 
Soares

11/12/2001
11/12/2015 a 
10/12/2016

03/10/2017 
a 
01/11/2017

Subsecretaria Municipal de Industria e Comércio, Trabalho e Turismo - SEMDESTUR
Cadastro Nome Admissão Período Aquisitivo Para

167595
Pedra Leocadia
da Cunha

01/12/2001
01/12/2015 a 
30/11/2016

01/12/2017 
a 
30/12/2017

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO no uso de suas atribuições legais conforme Art. 5º,
inciso  XIX,  alínea  “z”,  Anexo  I,  do  Decreto  nº  11.550  de  30.12.2009,  publicado  no
D.O.M.  nº  3.666  de  30.12.2009,  alterado  pelo  Art.  1º  do  Decreto  nº  12.321,  de
23.08.2011,  publicado  no  DOM  nº  4.068,  de  23.08.2011  e  conforme  Portaria  nº
2488/SEMAD/CMRH/DICAS,  de  15.12.2011,  publicada  no  suplemento  do  DOM  nº
4.144, de 15.12.2011 e ainda Portaria nº 3051, de 05.12.2012, publicada no DOM nº
4.380, de 06.012.2012 e Portaria nº 2549 de 10.12.2013, publicado no D.O.M nº 4624
de  11.12.2013,  Portaria  nº  3085  de  12.12.2014,  publicada  no  D.O.M  nº  4.873  de
17.12.2014 e Portaria nº 2391 de 07/12/2015, publicada no do nº 5.107 de 09/12/2015.

 CONSIDERANDO o Art 90, Lei Complementar n° 385, de 01.07.2010, Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  publicada  no  D.O.M.  nº  3.786,  de
01.07.2010,

CONSIDERANDO o  inciso  I,  do  Art.  65,  Decreto  nº  11.824,  de  18.10.2010,
publicado no D.O.M. nº 3.871, de 01.11.2010, resolve:

Nº 1107 - ALTERAR AS FÉRIAS a que fazem jus os servidores nos termos do Anexo
Único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de Funcionários Públicos do Município
de Porto Velho.  

Anexo Único
Gabinete do Prefeito - GP

Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

38267 Elias de Lima Viana
21/08/2016 a
20/08/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/09/2017 
a 
30/09/2017

224626
Janete Rodrigues 
de Oliveira

20/05/2016 a
19/05/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

188864
Iuri Gustavo Santos
Silva

22/05/2016 a
31/05/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

Controladoria Geral do Município - CGM
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

8541
Washington Luiz 
Bragado Alecrim

02/05/2016 a
01/05/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

01/08/2017
a

15/08/2017
01/12/2017

a
15/12/2017

80911
Paulo Roberto 
Coelho Siebra

05/08/2016 a
04/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

20/11/2017
a

04/12/2017
18/06/2018

a
02/07/2018

130295 Teodoro Lazuta

05/05/2016 a
04/05/2017

03/07/2017
a

01/08/2017

03/07/2017
a

22/07/2017
23/10/2017

a
01/11/2017

246373
Carolina Zemuner 
dos Santos Altomar 
Alves Martins

27/07/2016 a
26/07/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

242602
Isabela pereira 
Azeedo

19/06/2016 a
18/06/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

02/04/2018
a

01/05/2018

106923

Fabio de Oliveira 
Ramos

26/12/2015 a
25/12/2016

01/09/2017
a

30/09/2017

21/09/2017
a

30/09/2017
10/01/2018

a
29/01/2018

206418 Gudmar Neves Rita
01/10/2016 a
30/09/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

206393
Ambrózio Reis de 
Oliveira

01/10/2015 a
30/09/2016

06/09/2017
a

15/09/2017

03/10/2017
a

12/10/2017
  

Procuradoria Geral do Município - PGM
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

104258
José da Conceição 
Leite

26/09/2016 a
25/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

13/10/2017 a
01/11/2017

192485 Carlos Dobis
19/12/2015 a
18/12/2016

01/02/2017
a

02/03/2017

01/03/2017 a
30/03/2017

58480 Josimar Gomes
04/09/2016 a
03/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

71762
Elisabeth Alves 
Fontenele Lara

05/11/2016 a
04/11/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

01/02/2018 a
02/03/2018

743907
Marley Nunes Viza 
Ceccatro

29/03/2016 a
28/03/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

15/09/2017 a
29/09/2017

02/01/2018 a
16/01/2018

55815
Christianne Alcaraz 
Delgado Carvalho

18/08/2015 a
17/08/2016

03/07/2017
a

01/08/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

246927
Maureen Marques 
de Almeida

30/07/2016 a
29/07/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

04/12/2017 a
18/12/2017

709040
Wellington Maria 
Costa Aguiar

22/04/2016 a
21/04/2017

03/07/2017
a

01/08/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 1107 DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPOG
Subsecretaria Municipal Planejamento e Orçamento - SEMPLA

Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

545345
Ana Lucia Afonso 
Bearzi

07/05/2016 a
06/05/2017

21/12/2017
a

09/01/2018

26/12/2017 a
14/01/2018

552712
Waldemarina Galão
Lopes

14/05/2016 a
13/05/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

229436
José Abrantes 
Alves de Aquino

28/03/2016 a
27/03/2017

13/07/2017
a

01/08/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

14118 Valdeci Rafael
14/06/2016 a
13/06/2017

03/07/2017
a

01/08/2017

01/09/2017 a
30/09/2017

70524
Ari Carvalho dos 
Santos

19/08/2016 a
18/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

544610
Carme Gonçalves 
Fernandes

06/05/2016 a
05/05/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

11/08/2017 a
30/08/2017

249806
Orlando Melo de 
Carvalho

29/10/2016 a
28/10/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

01/12/2017 a
20/12/2017

250431
Jocenilson da Silva 
Ferreira

21/12/2016 a
20/12/2017

02/07/2018
a

31/07/2018

02/01/2018 a
31/01/2018

99904
Alien Bruce Pontes 
da Silva

07/07/2016 a
06/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017
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Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

77992
Maria Giurlene 
Maia Miranda

14/06/2016 a
13/06/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

39273
Daiane Di Souza 
Botelho de Morais

26/08/2016 a
25/08/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

13/10/2017 a
01/11/2017

169327
Lourimar Alves 
Brandão Filho

11/12/2015 a
10/12/2016

02/05/2017
a

31/05/2017

02/05/2017 a
21/05/2017

11/09/2017 a
20/09/2017

172130
Maria Alzineide 
Soares de Souza

04/11/2015 a
03/11/2016

01/04/2017
a

20/04/2017

17/04/2017 a
06/05/2017

207052
Oscar Cabral de 
Souza Neto

12/11/2015 a
11/11/2016

01/04/2017
a

20/04/2017

17/04/2017 a
06/05/2017

340117
Jose de Souza 
Pimentel

06/03/2016 a
05/03/2017

13/07/2017
a

01/08/2017

24/07/2017 a
02/08/2017

76027
Ângela Maria 
Rodrigues da Costa

21/05/2016 a
20/05/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

12/02/2018 a
03/03/2018

66200
Maria das Graças 
do Nascimento

25/01/2016 a
24/01/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

02/05/2017 a
31/05/2017

241901
Reinaldo Melo do 
Lago Junior

25/06/2016 a
24/06/2017

28/07/2017
a

06/08/2017
02/05/2018

a
11/05/2018

02/05/2018 a
21/05/2018

69668
Neyma dos Santos 
Silva

23/07/2016 a
22/07/2017

02/07/2018
a

31/07/2017

03/10/2017 a
22/10/2017

07/05/2018 a
16/05/2018

188244
Aline Mayara Costa
Marim

21/05/2016 a
20/05/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

13/10/2017 a
01/11/2017

298663
Maria Fátima de 
Souza

10/07/2016 a
09/07/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

13/10/2017 a
01/11/2017

245961
Cássio Francisco 
de Souza da Silva

16/07/2016 a
15/07/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

11/09/2017 a
25/09/2017

19/02/2018 a
05/03/2018

50270
Valdenor Oliveira 
da Costa

22/05/2016 a
21/05/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

8997 Monica Gil Passos
14/05/2016 a
13/05/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

03/10/2017 a
22/10/2017

246654 Joaquim Lima Neto
30/07/2016 a
29/07/2017

01/08/2017
a

20/08/2017

01/03/2018 a
20/03/2018

241844
Anderson Freitas 
de Lima

26/06/2016 a
25/06/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

195257
Zelirio Dall Aglio 
Neto

30/05/2016 a
29/05/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

60202
Lincoln Duarte 
Almeida

04/09/2015 a
03/09/2016

04/09/2017
a

13/09/2017
18/09/2017

a
07/10/2017

04/09/2017 a
13/09/2017

18/09/2017 a
27/09/2017

194837
Maria de Fatima 
Monteiro Sena

18/07/2016 a
17/07/2017

01/08/2017
a

20/08/2017

01/12/2017 a
20/12/2017

56483
Jose Rodrigues de 
Souza

19/08/2016 a
18/08/2017

01/09/2017
a

30/09//2017
/

02/01/2018 a
31/01/2018

144460
Maria de Souza 
Valério

01/03/2016 a
28/02/2017

01/11/2017
a

18/11/2017

14/12/2017 a
31/12/2017

Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/DISPOSIÇÃO
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

11742
Andreson de 
Oliveira Magalhães

28/06/2016 a 
07/06/2017

09/01/2017 
a 7/02/2017

09/01/2017 a
18/01/2017 
14/08/2017 a
02/09/2017

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 1107 DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

37988
Adriele Sorane da 
Silva

19/08/2016 a
18/08/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

39538
Lindival Ferreira da 
Silva

26/08/2016 a
25/08/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

105454
Esdras Correa 
Ribeiro

16/11/2016 a
15/11/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

106874
Maria Lisieux de 
Paula Rocha 
Curvelo

12/12/2015 a
11/12/2016

02/01/2017
a

31/01/2017

14/08/2017 a
23/08/2017

11/12/2017 a
30/12/2017

135807
Sandra Regina dos 
Santos Cabral

26/04/2016 a
25/04/2017

02/05/2017
a

31/05/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

215790
Wilma Ruth Neves 
de Souza

13/05/2016 a
12/05/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

10398
Maria Lucia Barros 
Carvalho

31/05/2016 a
30/05/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

03/10/2017 a
01/11/2017

86175 Vanessa Ezaki
31/01/2016 a
30/01/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

104563
Emily de Oliveira 
Tourinho Gonçalves
Barbosa

21/10/2016 a
20/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

08/12/2017 a
06/01/2018

120840
Marinete Henrique 
Gomes Vieira

01/03/2016 a
28/02/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

01/11/2017 a
30/11/2017

274605
Ivânia Oliveira dos 
Santos

07/10/2016 a
06/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

239302
Fabio Cardoso 
Pinto

09/04/2016 a
08/04/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

01/09/2017 a
30/09/2017

247024
Raquel Dutra 
Massad

26/07/2016 a
25/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

257768
Roberta Elen Geber
de Lima

29/10/2016 a
28/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/02/2018 a
02/03/2018

271255
Jessica Pinheiro 
Martins

01/07/2016 a
30/06/2017

02/05/2018
a

31/05/2018

03/10/2017 a
01/11/2017

58588
Enio Ricardo da 
Silva Cardoso

04/09/2016 a
05/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

13/10/2017 a
01/11/2017

13/11/2017 a
22/11/2017

83560
Maria Izabel pereira
Ferraz de Brito

20/09/2016 a
19/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

23/10/2017 a
01/11/2017

28/12/2017 a
16/01/2018

106775
Geane Lacerda 
Simão

19/12/2016 a
18/12/2017

03/12/2018
a

01/01/2019

02/01/2018 a
31/01/2018

131988
Diovandres 
Henrique Muniz de 
Oliveira

16/04/2016 a
15/04/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

247842
Daiane Joice 
Peixoto da Silva 
Costa

13/08/2016 a
12/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

248585
Emilia de Oliveira 
Miranda

04/09/2016 a
03/09/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

269730
Juliete dos Santos 
Quintão

06/05/2016 a
05/05/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

274845
Solange da Silva 
Silveira

26/10/2016 a
25/10/2017

02/07/2018
a

31/07/2018

01/11/2017 a
30/11/2017

284547
Carla Angélica 
Marcon

21/09/2016 a
20/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/11/2017 a
30/11/2017

119257
Marcelo Tenório 
Matos

01/03/2016 a
28/02/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

01/09/2017 a
30/09/2017

60971
Patrícia Teresinha 
Geiareta

07/10/2016 a
06/10/2017

01/08/2018
a

30/08/2014
8

02/01/2018 a
31/01/2018

234534 Geisa Brasil Ribeiro
09/04/2016 a
08/04/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

08/01/2018 a
06/02/2018

238544
Maria Elizanete 
Teixeira da Silva

09/04/2016 a
08/04/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

01/09/2017 a
30/09/2017

280264
Claúdia da Costa 
Brito

06/04/2016 a
05/04/2017

03/07/2017
a

01/08/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

51706
Ana Mary de Araujo
Guimarães

14/09/2016 a
13/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

65707
Claudiana Linhares 
Almeida

28/12/2016 a
27/12/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

01/03/2018 a
30/03/2018
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86448
Rosiane Ferreira 
Maia

03/02/2016 a
02/02/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

08/01/2018 a
06/02/2018

175655
Sheila Augusta 
Guimarães de 
Moraes

16/01/2016 a
15/01/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

188195
Shirlene Margareth 
Souza Rego

02/08/2016 a
01/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

01/02/2018 a
02/03/2018

18871
Larissa Mateus 
Pessetti Azzi 
Santos

13/09/2016 a
12/09/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

38324
Lawrency Jean 
Gorayeb de Mello

19/08/2016 a
18/08/2017

01/03/2018
a

30/03/2018

01/12/2017 a
30/12/2017

82503
Leuda Leal de 
Medeiros Neta

30/08/2016 a
29/08/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

204917
Andrea de Freitas 
Rocha

05/07/2016 a
04/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

56764
Huerbson Câmara 
de Brito

13/08/2016 a
12/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

235912
José Mourão 
Mendes

14/07/2016 a
13/07/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

88303
Maria Risomar de 
Freitas França

03/03/2016 a
02/03/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

281056
Wnder 
Vollmerhausen da 
Silva

25/04/2016 a
24/04/2017

02/08/2017
a

31/08/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

102567
Beatriz Penha 
Ferreira

05/09/2016 a
04/09/2017

02/05/2018
a

31/05/2018

02/01/2018 a
31/01/2018

104208
Renata Rodrigues 
Nunes da Costa 
Peixoto

10/10/2016 a
09/10/2017

01/08/2018
a

30/08/2018

02/07/2018 a
31/07/2018

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 1107 DE 31 DE AGOSTO DE 2017
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135782
Gisele Cristina 
Rossi Spolaor

26/04/2016 a
25/04/2017

01/11/2017
a

31/11/2017

01/03/2018 a 
30/03/2018

239253 Fábia Vieira Dias
09/04/2016 a
08/04/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

243700
Marcio Carlos Silva 
Rocha

02/07/2016 a
01/07/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/03/2018 a
30/09/2018

245705
Alex Menezes de 
Freitas

09/07/2016 a
08/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

269515
Bruna Rodrigues 
Siqueira

22/04/2016 a
21/04/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

01/02/2018 a
02/03/2018

272302
Danilo Bastos de 
Barros

20/07/2016 a
19/07/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

274944
Sandra Justina dos 
Reis Dias

23/10/2016 a
22/10/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

13425
Márcia de 
Mendonça Nonato 
Oliveira

03/07/2016 a
02/07/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

18/12/2017 a
16/01/2018

180761
Marizete da Silva 
Bezerra

11/03/2015 a
10/03/2016

01/06/2017
a

30/06/2017

01/09/2017 a
30/09/2017

225228
Regina Claudia 
Bezerra Pimenta

09/04/2016 a
08/04/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

239526
Jussara da Silva 
Nobre Alves

09/04/2016 a
03/04/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

04/12/2017 a
02/01/2018

239600
Maxilane Vitor de 
Souza

09/04/2016 a
08/04/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

04/09/2017 a
03/10/2017

264284
Ivie Ribeiro 
Barcelos

24/06/2016 a
23/06/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

25/09/2017 a
24/10/2017

268658
Flaviane Regis de 
Souza Santana

14/04/2015 a
13/04/2016

01/11/2017
a

30/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

279580
Eladio Bosco 
Dorazio Souza

30/03/2016 a
29/03/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

19572
Maria Fabiola 
Carneiro Medeiros

05/10/2016 a
04/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

24480
Helaine Isabel de 
Faria Moura

04/03/2016 a
03/03/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

62688 Janizia Tavares 20/11/2016 a 01/12/2017 02/01/2018 a

Martins 19/11/2017
a

30/12/2017
31/01/2018

87793
Helena Martinha 
Vitor da Cruz

22/02/2016 a
21/02/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

01/11/2017 a
30/11/2017

187882
Roberney Neves de
Souza

02/08/2016 a
01/08/2017

01/06/2018
a

30/06/2018

01/11/2017 a
30/11/2017

249187
Sara Caçula 
Ximenes de 
Almeida

08/10/2016 a
07/10/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

02/05/2018 a
31/05/2018

257370
José João Lima 
Monteiro

06/09/2017 a
07/09/2017

03/10/217
a

01/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

283614
Ticiana 
Albuquerque 
Gonçalves

13/07/2016 a
12/07/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

16/11/2017 a
15/02/2017

23350
Antonio Pedro 
Rodrigues dos 
Santos

27/10/2016 a
26/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

03/11/2017 a
02/12/2017

62315
Argeu Neves dos 
Reis

21/10/2016 a
20/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

03/11/2017 a
02/12/2017

Secretaria Municipal de Educação – SEMED
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

46955 Eli Lima Bezerra
15/04/2016 a
14/04/2017

02/01/2017
a

31/01/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

3848
Érique Adriano 
Farias Santana

19/01/2016 a
18/01/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

02/05/2018 a
31/05/2018

80350
Lucelia Loureiro da 
Silva

01/07/2016 a
30/06/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

2858
Marcelo Willian 
Pedrosa de Souza

22/12/2016 a
21/12/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

12/01/2018 a
26/01/2018

02/04/2018 a
16/04/2018

66424
Edelcilene Lima 
Souza Coelho

13/01/2016 a
12/01/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

16/10/2017 a
30/10/2017

19/02/2018 a
05/03/2018

69395
Alexandre Cunha 
de Azevedo

24/07/2016 a
23/07/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

02/08/2017 a
31/08/2017

26832
Giselle Silva Costa 
Varanda

23/04/2016 a
22/04/2017

03/07/2017
a

01/08/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

41790
Monise Adriana 
Buzo Velho

28/11/2016 a
27/11/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

05/12/2017 a
03/01/2018

212647
Vanderleia de 
Oliveira

07/04/2016 a
06/04/2017

02/07/2018
a

31/07/2018

02/01/2018 a
31/01/2018

196867
Ana Paula Lima 
Domingues 
Machado

28/05/2016 a
27/05/2017

02/01/2017
a

31/01/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

31401
Rosimeire da Costa
Sampaio

09/05/2016 a
08/05/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

84682
Valter Belizário dos 
Santos

28/10/2016 a
27/10/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

257700
Mairúcia de Oliveira
Rabelo Silva

31/10/2016 a
30/10/2017

02/01/2017
a

31/01/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

67456
Virginia Larissa 
Morais Jaeger

03/02/2016 a
02/02/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

11/01/2018 a
09/02/2018

115396
Maria de Lourdes 
Souza Santiago 
Lima

08/02/2015 a
07/02/2016

01/03/2016
a

30/03/2016

03/10/2017 a
01/11/2017

133670
Virginia Larissa 
Morais Jaeger

23/04/2016 a
22/04/2017

01/11/2017
a

30/11/2017

11/01/2018 a
09/02/2018
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos – SEMISB
Subsecretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SEMOB

Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

266561
Guilherme Ritter 
Baldin

05/01/2016 a
04/01/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

02/01/2018 a
21/01/2018

84343
Margânia Maria 
Fontes de Sá

04/10/2015 a
03/10/2016

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

82454
Pedro Lima 
Nogueira Brito

23/08/2016 a
22/08/2017

01/03/2018
a

30/03/2018

01/09/2017 a
30/09/2017

844920
Luiz Rodrigues 
Paranhas Filho

05/07/2016 a
04/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017
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271982
Expedito José 
Botelho de Lima

13/07/2016 a
12/07/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

01/11/2017 a
30/11/2017

247950
Cosmeci Martins 
Reis

28/08/2016 a
27/08/20147

01/03/2018
a

30/03/2018

02/01/2018 a
31/01/2018

242892
Francisco Janes 
Ribeiro de Freitas

28/06/2016 a
27/06/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

01/11/2017 a
30/11/2017

271635
Janio Andrade de 
Morais

13/07/2016 a
12/07/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

01/09/2017 a
30/09/2017

66383
Nassara Melo 
Cavalcante de 
Andrade

28/01/2016 a
27/01/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

02/10/2017 a
31/10/2017

80870
Sarah Alves de 
Souza

27/07/2016 a
26/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

169161
Wanderley  
Sebastião Gomes 
de Lima

11/12/2016 a
10/12/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

02/04/2018 a
01/05/2018

167032
João de Deus 
Santos

01/12/2016 a
30/11/2017

02/04/2018
a

01/05/2018

02/07/2018 a
31/07/2018

102187 Helber Litelto Araújo
30/08/2016 a
29/08/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

135542
Wender Pereira de 
Oliveira

23/04/2016 a
22/04/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

Subsecretaria Municipal de Serviços Básicos – SEMUSB
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

247636
Maria Ruth dos 
Santos Matos

09/08/2016 a 
08/08/2017

01/09/2017
a 
30/09/2017

01/11/2017 a 
30/11/2017

111526
Cândida de Sousa 
Olavo

01/03/2016 a 
28/02/2017

01/09/2017
a 
30/09/2017

11/09/2017 a 
30/09/2017

176463
Elen Maria de 
Pontes Freire Souza

14/02/2016 a 
13/02/2017

01/11/2017
a 
30/11/2017

01/12/2017 a 
30/12/2017

175746
Anacleto Ribeiro 
Brasil

19/01/2016 a 
18/01/2017

03/10/2017
a 
01/11/2017

01/11/2017 a 
30/11/2017

180977
Maria de Jesus da 
Silva Sousa Lima

14/03/2015 a 
13/03/2016

01/09/2017
a 
30/09/2017

02/05/2018 a 
31/05/2018

271974
Franquelis Neres de
Oliveira

13/07/2016 a 
12/07/2017

03/10/2017
a 
01/11/2017

13/10/2017 a 
01/11/2017

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

276610
Ana Cássia da Cruz 
Lima

10/01/2016 a
09/01/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

02/05/2017 a
31/05/2017

58273
Milene dos Santos 
Monteiro

01/09/2015 a
31/08/2016

03/10/2017
a

01/11/2017

03/10/2017 a
22/10/2017

77108
Jucilene Barroso 
Lima

31/05/2016 a
30/05/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

247760
Diany Souza de 
Queiroz

13/08/2016 a
12/08/2017

01/12/2017
a

30/12/2017

01/12/2017 a
15/12/2017

15/03/2018 a
29/03/2018

169393
Antonio Cosme de 
Souza Magalhães

11/12/2015 a
10/12/2016

01/09/2017
a

30/09/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

75201
Vânia Maria de 
Souza Bicho

22/04/2016 a
21/04/2017

02/05/2017
a

31/05/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

245771 Junior Cezar Minin
09/07/2016 a
08/07/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

15/09/2017 a
29/09/2017

02/01/2018 a
16/01/2018

246696
Marcus Roberto 
Grangeiro

23/07/2016 a
22/07/2017

01/02/2018
a

02/03/2018

01/09/2017 a
30/09/2017

Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte – SEMTRAN
Cadastro Nome Período Aquisitivo De Para

245044 Enio Veloso Ramos
09/07/2016 a
08/07/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

106882
Karleon Bizerra da 
Costa

12/12/2015 a
11/12/2016

01/09/2017
a

30/09/2017

03/10/2017 a
01/11/2017

106741
Douglas Duarte 
Almeida

12/12/2015 a
11/12/2016

01/08/2017
a

30/08/2017

02/08/2017 a
31/08/2017

72603
Jansen Robson 
Pereira Gusmão

14/04/2016 a
13/04/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

07/08/2017 a
05/09/2017

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 1107 DE 31 DE AGOSTO DE 2017

DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

Secretaria Municipal de Integração – SEMI
Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMA

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

79146
Redvilson Duran 
Pedraza Júnior

29/06/2016 a 
28/06/2017

01/08/2017
a 
30/08/2017

11/08/2017 a 
30/08/2017

217994
André Saldanha de 
Oliveira

29/06/2016 a 
28/06/2017

01/12/2017
a 
30/12/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018

Subsecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SEMAGRIC

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

182923
Francisco Sizinho 
Gomes

11/03/2016 a 
10/03/2017

02/01/2018
a 
31/01/2018

01/09/2017 a 
30/09/2017

39124
Roberto Souza do 
Nascimento

26/08/2016 a 
25/08/2017

01/09/2017
a 
30/09/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018

59320
Jorgiely Andréa 
Nogueira Batista

04/09/2016 a 
03/09/2017

03/09/2018
a 
02/09/2018

04/10/2017 a 
03/11/2017

100496
Ivan Dias Longo 
Filho

04/07/2016 a 
03/07/2017

02/01/2018
a 
31/01/2018

01/12/2017 a 
30/12/2017

195827
Raimunda Lopes 
Cardoso

26/08/2016 a 
25/08/2017

01/12/2017
a 
30/12/2017

01/09/2017 a 
30/09/2017

271453
Paulo César 
Balthazar

13/07/2016 a 
12/07/2017

01/12/2017
a 
30/12/2017

01/11/2017 a 
30/11/2017

272055
Ednilson Nogueira 
Mendes

21/07/2016 a 
20/07/2017

01/12/2017
a 
30/12/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018

272063
Lucas Miranda da 
Rocha

20/07/2016 a 
19/07/2017

02/01/2018
a 
31/01/2018

01/11/2017 a 
30/11/2017

273417
Jose Antonio 
Mouzinho Borges 
Junior

24/08/2016 a 
23/08/2017

01/12/2017
a 
30/12/2017

02/01/2018 a 
31/01/2018

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo –
SEMUR

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

32400
José Nilson 
Fernandes Holanda 
Junior

14/05/2016 a
13/05/2017

01/09/2017
a

30/09/2017

01/03/2018 a
30/03/2018

576490
Vanderleia de 
Oliveira

06/05/2016 a
05/05/2017

02/07/2018
a

31/07/2018

02/01/2018 a
31/01/2018

53257
Antonia Solange 
Nogueira Carvalho 
de Oliveira

10/08/2010 a
09/08/2011

01/12/2011
a

30/12/2011

01/09/2017 a
30/09/2017

280206
Kellen Renanta da 
Silva Santos

30/03/2016 a
29/03/2017

30/03/2016
a

29/03/2017

01/09/2017 a
15/09/2017

26296
Ana Célia do 
Nascimento Noza

05/04/2016 a
04/04/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

02/01/2018 a
31/01/2018

248931
Marcus Fellipo 
Gomes Leal

28/09/2016 a
27/09/2017

02/01/2018
a

31/01/2018

28/05/2018 a
11/06/2018

17/12/2018 a
31/12/2018

83593
Mariana Denny dos 
Santos

20/09/2015 a
19/09/2016

03/10/2017
a

01/11/2017

04/09/2017 a
03/10/2017

Fundação de Cultural do Município de Porto Velho - FUNCULTURAL

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

59878
Margareth Lopes 
Legal

11/09/2016 a
10/09/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

01/12/2017 a
30/12/2017

36237
Gisele Marques 
Ferreira

07/07/2016 a
06/07/2017

03/10/2017
a

01/11/2017

03/10/2017 a
22/10/2017

322800
Risoneide Ferreira 
de Souza

22/11/2015 a
21/11/2016

01/08/2017
a

30/08/2017

01/09/2017 a
30/09/2017

Superintendência Municipal de Licitação - SML

Cadastro Nome
Período 
Aquisitivo

De Para

169120
Raimundo Nonato 
Rocha de Lima

11/12/2015 a
10/12/2016

13/07/2017
a

01/08/2017

11/09/2017 a
30/09/2017

152207
Gilberto Silva dos 
Santos

30/07/2016 a
29/07/2017

01/08/2017
a

30/08/2017

08/12/2017 a
22/12/2017

26/01/2018 a
09/02/2018

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2017/SML

A Superintendência Municipal de Licitações, por intermédio de sua Equipe de
Licitações n.  05,  designados  pela Portaria  nº  008/2017/SML,  publicada no  DOM nº
5.486 de 05/07/2017, torna público a SUSPENSÃO da seguinte licitação:

PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, sob Nº  010/2017  -  SRP  010/2017–
PROCESSO N°: 08.00492/2016 do tipo MENOR PREÇO. Objeto:   Registro de preços
para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TIRAS REAGENTES COM
FORNECIMENTO  DE  APARELHO  GLICOSÍMETRO  E  LANCETAS), conforme
especificado no Edital e seus anexos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde –
SEMUSA. 

Tal suspensão se faz necessário em razão da solicitação de esclarecimento do
Anexo I e II do Edital,  o que induz à inafastável necessidade de melhor análise dos
fatos suscitados, em decorrência da natureza técnica e possível alteração do Objeto,
diante o exposto suspenderemos o certame por prazo indeterminado.

OUTRAS  INFORMAÇÕES: Poderá  ser  obtida  junto  à  Superintendência
Municipal de Licitações, em dia úteis, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 8h às
14h,  telefones:  (69)  3901-3639  e  3901-3069,  site:  www.portovelho.ro.gov.br,
www.licitacoes-e.com.br, ou  pelo  e-mail:  pregoes.sml@gmail.com  . OBS:
www.licitacoes-e.com.br - Nº da Licitação: 685893.

Porto Velho, 05 de setembro de 2017.

Janíni França Tibes
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2017/SML

A Superintendência Municipal de Licitações, por intermédio de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio,  designados pela Portaria nº 008/2017/SML, publicada no  DOM nº
5.486 de 05/07/2017, considerando o  Parecer  Jurídico   362/SPACC/PGM/2017, fls.
438/450 do processo administrativo  08.00294/2017, torna público que será realizada a
seguinte licitação:

PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, Nº  013/2017    -    PROCESSO:
08.00294/2017 do tipo  MENOR PREÇO.  Objeto:   Registro de preços para eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PESO (ABAIXADOR DE LÍNGUA,  ABSORVENTES E
OUTROS), conforme  especificado  no  Edital  e  seus  anexos,  para  atender  a
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA,  em conformidade com a Lei Federal nº
10.520/02, Decreto Municipal nº 10.300/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei Federal nº
12.846/13,  Lei  Federal  8.666/93  e  demais  legislações  vigentes.  ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 20/09/2017 às  09h30min. DISPUTA  DE  PREÇOS:  20/09/2017 às
10h00min. Para  todas  as  referências  de  tempo  será  observado  o  horário  de
Brasília/DF. OUTRAS INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser examinado e obtido junto à
Superintendência Municipal de Licitações, localizado na Av. Calama, n. 2508 – Bairro
Liberdade - CEP: 76.803-884, em dia úteis, de segunda-feira a sexta-feira no horário de
8h  às  14h, telefones:  (69)  3901-3639  e  3901-3069,  site:  www.portovelho.ro.gov.br,
www.licitacoes-e.com.br, ou  pelo  e-mail:  pregoes.sml@gmail.com  . OBS: A licitação
acontecerá  exclusivamente  pelo  site: www.licitacoes-e.com.br -  Nº  da  Licitação:
687365.

Valor Estimado para Contratação: R$  875.827,07 (Oitocentos e
Setenta e Cinco Mil Oitocentos e Vinte e Sete e Reais e sete centavos).

Porto Velho-RO, 04 de setembro de 2017

Janíni França Tibes
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria nº200/DA/GAB/SEMUSA                         Porto Velho, 04 de Setembro de 2017.
 
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 06/I de
01.01.2017: 

R E S O L V E:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo nomeados, para comporem a Comissão de
Fiscalização  do  Contrato  n°  006/SUB-SAÚDE/PGM/2016  com  a  empresa  UNIÃO
COMÉRCIO DE SERVIÇO, cujo objeto é a Contratação de Empresa para prestação de
serviços contínuos de limpeza, conservação e desinfecção hospitalar para atender as
áreas  físicas  pertencentes  à  Policlínica  José  Adelino  da  Silva,  Policlínica  Ana
Adelaide,  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  –  SAMU,  Policlínica
Hamilton Gondin, Policlínica Manoel Amorim de Matos e Policlínica Rafael Vaz e
Silva, referente ao Processo nº 08.00038/2016 desta Secretaria Municipal de Saúde.

Matrícula Nome Cargo Atribuição Localização

119257 Marcelo Tenório Matos
Gerente da

Unidade
Membro

Pol. José
Adelino

298811
Luciana Von Rondon

de Andrade
Gerente da

Unidade
Membro

Pol. Ana
Adelaide

274374
Mara da Silva Pereira

Bastos 
Gerente de

Enfermagem
Membro SAMU

124628
Fredson Sales de

Oliveira
Gerente da

Unidade

Membro Policlínica
Hamilton
Gondin

135890

João Paulo Ferreira de
Oliveira

Gerente da
Unidade

Membro

Policlínica
Manoel

Amorim de
Matos

296080 Lúcio Augusto Baraúna
Gerente da

Unidade
Membro

Pol. Rafael
Vaz e Silva

Art. 2º – Compete ao Fiscal de Contrato:

Conhecer detalhadamente o processo de contratação, bem como contrato e
as  cláusulas  nele  estabelecidas,  sanando  qualquer  dúvida  com os  demais  setores
responsáveis para o fiel cumprimento do contrato, principalmente quanto:

a) Conhecer  o  inteiro  teor  do Contrato,  bem como os instrumentos  que o  deram
origem, como o Edital e seus anexos;

b) Reportar-se sempre ao representante da contratada, não devendo, em hipótese
alguma, dar ordens diretamente aos seus empregados;

c) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento
ético,  probo  e  cortês,  considerando  encontrar-se  investido  na  qualidade  de
representante Administração;

d) Apresentar,  periodicamente  ou  quando  solicitado,  relatório  circunstanciado  de
acompanhamento da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios,
quando for o caso;

e) Acompanhar  rotineiramente  a  execução  dos  serviços  contratados,  assim  como
conferir  se  os  serviços  foram  entregues  em  perfeito  estado  e  nas  mesmas
condições e características pactuadas, bem como o cronograma de serviços;

f) Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer
ao longo da execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências;

g) Controlar a efetividade e eficácia na execução dos serviços em estrita observância
ao  estabelecido  no  contrato  (especificações  e  normas  técnicas,  por  exemplo),
solicitando  a  correção  de  eventuais  vícios,  imperfeições,  deficiências  e/ou
omissões que constatar imediatamente ao representante da contratada;

h) Registrar  todas  as  ocorrências  durante  o  período  de  execução  do  contrato  e
elaborar  instrumentos  próprios  que  facilitem  a  fiscalização,  bem  como  emitir
relatório mensal, o qual deverá ser juntado aos autos;

i) Conhecer a responsabilidade do contratado pelas obrigações tributárias, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;

j) Conferir os dados da Nota Fiscal antes de atestá-la, promovendo as correções
devidas quando for o caso; 

k) Atestar o documento fiscal;
l) Acompanhar  e  controlar,  as  entregas  e  o  estoque  de  materiais  de  reposição,

destinados  à  execução  do  objeto  contratado,  principalmente  quanto  à  sua
quantidade e qualidade;

m) Indicar eventuais glosas das faturas,  quando houver má execução do contratado
ou mesmo a sua não execução e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao
contratado em face do inadimplemento de suas obrigações;

n) Encaminhar  as  questões  que  ultrapassarem  suas  atribuições  ao  Gestor  do
Contrato;

o) Zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  e  pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal
de Saúde

p) Obedecer as normas de fiscalização contidas no artigo 67 da lei n° 8.666/9 e artigo
34 da Instrução Normativa n° 02 de 30/04/2008 e alterações.

Art. 3º – As Notas fiscais e Relatórios deverão ser atestados por todos os integrantes
da comissão;

Art.  4º  – O membro da comissão de cada unidade deverá preencher mensalmente
planilha com avaliação da qualidade dos serviços prestados pela contratada, conforme
anexo  VII  –  A do  Termo  de  Referência,  que  servirá  como  relatório  dos  serviços
prestados;

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
Janeiro de 2017.

JUAN CARLOS BOADO QUIROGA GALVAN
Secretário Adjunto Municipal de Saúde

Portaria nº201/DA/GAB/SEMUSA                         Porto Velho, 04 de Setembro de 2017.
 
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 06/I de
01.01.2017: 

R E S O L V E:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo nomeados, para comporem a Comissão de
Fiscalização  do  Contrato  n°  112/PGM/2012  com  a  empresa  KAPITAL  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELLI,  cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada
para Prestação de Serviços de Higienização, Conservação, Desinfeção de Superfícies
e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos do grupo “D” para atender as áreas físicas
pertencentes à UPA/Zona Sul, UPA/Zona Leste, Centro de Especialidade Médica -
CEM,  Serviço  de  Atendimento Especializado  –  SAE,  Centro  de Referência  da
Mulher, CAPS AD e Centro de Referência de Fisioterapia, referente ao Processo nº
08.02144/2011 desta Secretaria Municipal de Saúde.
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Matrícula Nome Cargo Atribuição Localização

505555
Maria Cleide Nogueira

Batista
Gerente da

Unidade
Membro UPA/Zona Sul

294447
Raphaela Castiel de

Carvalho
Gerente da

Unidade
Membro UPA/Zona Leste

104761
Wanderleth Ferreira da

Silva Lima 
Gerente da

Unidade
Membro CEM

877938
Albenita de Jesus

Nogueira Dias 
Gerente da

Unidade
Membro SAE

171447
Elis Solange Alencar

do Nascimento 
Gerente da

Unidade
Membro

Centro de
Referência da

Mulher

185901
Doralice Borges da

Silva 
Gerente da

Unidade
Membro CAPS AD

61110
Paulo Roberto

Gonçalves Morais 
Gerente da

Unidade
Membro

Centro de
Referência de
Fisioterapia

Art. 2º – Compete ao Fiscal de Contrato:

Conhecer detalhadamente o processo de contratação, bem como contrato e
as  cláusulas  nele  estabelecidas,  sanando  qualquer  dúvida  com os  demais  setores
responsáveis para o fiel cumprimento do contrato, principalmente quanto:

a) Conhecer  o  inteiro  teor  do  Contrato,  bem como os  instrumentos  que o  deram
origem, como o Edital e seus anexos;

b) Reportar-se sempre ao representante da contratada, não devendo, em hipótese
alguma, dar ordens diretamente aos seus empregados;

c) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento
ético,  probo  e  cortês,  considerando  encontrar-se  investido  na  qualidade  de
representante Administração;

d) Apresentar,  periodicamente  ou  quando  solicitado,  relatório  circunstanciado  de
acompanhamento da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios,
quando for o caso;

e) Acompanhar  rotineiramente  a  execução  dos  serviços  contratados,  assim  como
conferir  se  os  serviços  foram  entregues  em  perfeito  estado  e  nas  mesmas
condições e características pactuadas, bem como o cronograma de serviços;

f) Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer
ao longo da execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências;

g) Controlar a efetividade e eficácia na execução dos serviços em estrita observância
ao  estabelecido  no  contrato  (especificações  e  normas  técnicas,  por  exemplo),
solicitando  a  correção  de  eventuais  vícios,  imperfeições,  deficiências  e/ou
omissões que constatar imediatamente ao representante da contratada;

h) Registrar  todas  as  ocorrências  durante  o  período  de  execução  do  contrato  e
elaborar  instrumentos  próprios  que  facilitem  a  fiscalização,  bem  como  emitir
relatório mensal, o qual deverá ser juntado aos autos;

i) Conhecer a responsabilidade do contratado pelas obrigações tributárias, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;

j) Conferir  os dados da Nota Fiscal  antes de atestá-la, promovendo as correções
devidas quando for o caso; 

k) Atestar o documento fiscal;
l) Acompanhar  e  controlar,  as  entregas  e  o  estoque  de  materiais  de  reposição,

destinados  à  execução  do  objeto  contratado,  principalmente  quanto  à  sua
quantidade e qualidade;

m) Indicar eventuais glosas das faturas,  quando houver má execução do contratado
ou mesmo a sua não execução e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao
contratado em face do inadimplemento de suas obrigações;

n) Encaminhar  as  questões  que  ultrapassarem  suas  atribuições  ao  Gestor  do
Contrato;

o) Zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  e  pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal
de Saúde

p) Obedecer as normas de fiscalização contidas no artigo 67 da lei n° 8.666/9 e artigo
34 da Instrução Normativa n° 02 de 30/04/2008 e alterações.

Art. 3º – As Notas fiscais e Relatórios deverão ser atestados por todos os integrantes
da comissão;

Art.  4º  – O membro da comissão de cada unidade deverá preencher mensalmente
planilha com avaliação da qualidade dos serviços prestados pela contratada, conforme
anexo  VII  –  A do  Termo  de  Referência,  que  servirá  como  relatório  dos  serviços
prestados;

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
Janeiro de 2017.

JUAN CARLOS BOADO QUIROGA GALVAN
Secretário Adjunto Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DA FAMÍLIA

PORTARIA Nº. 88/GAB/SEMASF               Porto Velho, 24 de Julho de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA – SEMASF, no
uso de  suas atribuições e tendo em vista  o que consta no  processo nº  12.00136-
00/2017

RESOLVE:

Arbitrar e Conceder: a servidora abaixo relacionada 2 (duas) diárias e ½ (meia) mais o
auxílio deslocamento, para que a mesma possa viajar a cidade de Rio Branco – AC,
com o objetivo acompanhar uma adolescente e seu filho que encontram-se acolhidos
na Casa Moradia, conforme determinação judicial nos dias 28,29 e 30 de julho de 2017.

NOME CAD.
CARGO/FUN

ÇÃO 
QT 

VALOR
UNIT. 

AUX.
DESLOC.

VALOR
TOTAL 

Sônia  Maria
Guilhermon
de Carvalho

246084 Coordenador
a de Núcleo
Institucional

 2 e ½
R$ 
325,88

R$ 
162,94

R$ 977,64

Total  R$ 977,64

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA
Secretário Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF

Decreto nº 118/I

PORTARIA Nº.97/GAB/SEMASF            Porto Velho, 03 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA – SEMASF, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no  processo nº  12.00147-
00/2017

RESOLVE:

Arbitrar e Conceder: As servidoras abaixo relacionadas 5 (cinco) diárias e ½
(meia) mais auxílio deslocamento, no período de 16 a 21 de Agosto de 2017, para o
deslocamento a cidade de Salvador – BA, com o objetivo de participar do 9º Seminário
Brasileiro de Acolhimento Institucional e Familiar.

NOME CAD
CARGO/FUN

ÇÃO 
QT 

VALOR
UNIT. 

AUX.
DESLOC

VALOR
TOTAL 

Ana Karla
Feitosa dos

Santos 

73263
Diretora de

Departamento

5 e ½ 
R$

325,88
R$

162,94
R$

1.955,28

Andreza Barbosa
Guerra

82206 Psicóloga 5 e ½ 
R$

325,88
R$

162,94
R$

1.955,28
Edinete Maria

Silva Rodrigues 
266727

Assistente
Social

5 e ½ 
R$

325,88
R$

162,94
R$

1.955,28
Sefra Maria
Barros Silva

77257
Auxiliar de

Serv. Sociais
5 e ½ 

R$
249,45

R$
124,73

R$
1.496,71

Valor Total
R$ 
7.362,55

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA
Secretário Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF

Decreto nº 118/I

EXTRATO Nº 001/DAF/GAB/SEMASF/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 12.00261-002/2014 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMASF 
LOCADOR: MANOEL ITIBIRÉ ALVES DOS SANTOS 
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 034/PGM/2017
OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel urbano,  com as
seguintes especificações: Tipo residencial, medidndo 10x50m e de aréa construida de
328m²,  edificado em alvenaria,  constituido no 1º  pavimento (Terréo):  sala,  banheiro
social,  01  suite,  02  quartos,  sala  de  jantar,  sala  servindo  para  dois  ambientes:  2º
Pavimento: Acesso por fora, com lance de escada, varanda, sala de estar, banheiro
social,  02  suites,  quarto,  escritório  amplo,  cozinha  ampla  conjugada  com  aréa  de
serviço, para instalaçäo e funcionamento do 1º Primeiro Conselho Tutelar da Criança e
do Adolescente. 

O valor locatício do imóvel a que se refere este contrato de locação é de R$ 30.600,00
(trinta mil e seiscentos reais), valor este que será pago em parcelas mensais de R$
5.100,00(cinco mil e cem reais). 

As despesas advindas do Terceiro Termo de Renovação ao Contrato nº 034/PGM/2017,
serão provenientes de recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de
Assistência  Social  e  da  Família –  SEMASF, e  correrão  à  conta  da  seguinte
Programação Orçamentária:

Programa/Atividade Código: 12.01.0812200072.531, elemento de despesas 3.3.90.36,
Fonte: 01.00 e serão consignados posteriormente por intermédio de Termo Aditivo. 

O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  de  locação  será  de  06  (seis)  meses,
contados  a  partir  14  de  julho  de  2017,  podendo  ser  renovado  de  acordo  com  a
legislação pertinente, desde que devidamente justificado e autorizado pelo Ordenador
da Despesa. 

Porto Velho, 14 de julho de 2017.

Responsável pelo Extrato.

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA

EXTRATO Nº 002/DAF/GAB/SEMASF/2017 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 12.0040-000/2015 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/SEMASF 
LOCADOR: VALÉRIA MOREIRA PEREIRA NUNES DE MELLO 
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 032/PGM/2017
OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel urbano,  com as
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seguintes  especificações:  Tipo  residencial,  com  área  total  de  169  m²  de  área
construída,  coberta  com telha  de  barro  e  laje,  contendo  escritório,  sala  ampla,  04
suítes, sendo uma máster, pia em granito, todos os banheiros com box de vidro blindex,
cozinha medindo 24 m², pia inox, e balcão de cozinha em granito medindo 06 m² com
03 cubas e móveis planejados, área externa coberta com 40 m², com lavabo, corredor
de ventilação, cisterna com capacidade de armazenamento de 10.000 litros de água
com boia automática, caixa d'água com capacidade para 5.000 litros, área de serviço
com 20  m²,  com tanque  de  03  cubas,  garagem para  04  carros,  portão  eletrônico,
terreno medindo 15x30m, sendo 15 de largura por 30 de comprimento, de esquina, com
circuito de segurança ao longo dos muros externos e internos, incluindo cerca elétrica,
para instalação e funcionamento da “Casa da Juventude”. 

O valor locatício do imóvel a que se refere este contrato de locação é de  R$ 54.00,00
(cinquenta e quatro Mil Reais), valor este que será pago em parcelas mensais de  R$
4.500,00(quatro mil quinhentos reais).

As despesas advindas do Terceiro Termo de Renovação ao Contrato nº 032/PGM/2017,
serão provenientes de recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de
Assistência  Social  e  da  Família –  SEMASF, e  correrão  à  conta  da  seguinte
Programação Orçamentária:

Programa/Atividade Código: 12.33.0824302902.551, elemento de despesas 3.3.90.36,
Fonte: 01.00 – Recurso do Tesouro e serão consignados posteriormente por intermédio
de Termo Aditivo. 

O prazo de vigência do presente contrato de locação será de 06 (seis) meses, contados
a  partir  14  de  julho  de  2017,  podendo  ser  renovado  de  acordo  com  a  legislação
pertinente,  desde  que  devidamente  justificado  e  autorizado  pelo  Ordenador  da
Despesa. 

Porto Velho, 14 de julho de 2017.

Responsável pelo Extrato.

CLAUDINALDO LEÃO DA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA

Resolução Nº 119 de 26 de Agosto de 2017

“Instauração  de  Processo  de
Sindicância  em  desfavor  do
Conselheiro Tutelar Edeilson Vieira
Pimentel.”

 
O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Porto

Velho- CMDCA/Porto Velho, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador  das
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, criado pela Lei Federal
nº8.069/90  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente-ECA),  regido  pela  Lei  Municipal
nº510/2013  e  vinculado  administrativamente  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e da Família, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de processo de Sindicância em
face  do  conselheiro  tutelar  EDEILSON  VIEIRA PIMENTEL para  que  se  apure  a
Ocorrência   Policial  nº5940-2017   protocolada  neste  Conselho  no  dia  23/08/2017
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

Art.  2º  - Encaminhe-se  à  Comissão  de  Ética,  junto  com  esta
Resolução, a denúncia acima referida para a imediata instauração dos trabalhos.

Art. 3° - A Comissão de Ética deverá concluir os trabalhos dentro do
prazo legal, publicando-se Resolução no Diário Oficial do Município.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Clemildo Sá
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA

   
     Halanderson Raymisson da  Silva Pereira

Presidente da Comissão de Ética dos Conselhos Tutelares
CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

PORTARIA Nº018/SEMES/2017                     Porto Velho, 04 de Setembro de 2017.

A  Secretária  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  no  uso  de  suas
atribuições legais e o que consta no processo n.º.13.0114-00/2017

RESOLVE: 

Art.1º  RETIFICAR  a  Portaria  nº  016/SEMES/2017,  publicada  no
Órgão Oficial do Município de Porto Velho , DOM nº 5.528 de 01.09.2017, que arbitrou
aos servidores da SEMTRAN, diárias para se deslocarem o Distrito de Fortaleza do
Abunã.

Onde se lê: processo nº 13.0107-00/2017.
Leia-se: processo nº 13.0114-00/2017.

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esportes e Lazer – SEMES

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SEMES

Projeto/Atividade/Operaçã
o Especial
PA: 13.01.27.812.221.1.397
– Campeonato Interdistrital 
de Esportes.
Elem. De Despesa: 
3.3.90.30

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DETALHAMENTO UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR 
TOTAL

2

Coletes  Esportivos
Vermelhos:  Colete  de
Futebol,  indicados
para  jogos,  com
elásticos, modelo liso,
gola  careca,  100%
poliéster,  com  as
dimensões  de
tamanho  45  cm x  56
cm (Largura x Altura);

UND 06 R$ 6,30 R$ 37,80

3

Coletes  Esportivos
Azuis:  Colete  de
Futebol,
indicados  para  jogos,
com elásticos, modelo
liso,  gola  careca,
100%  poliéster,  com
as
dimensões  de
tamanho  45  cm x  56
cm
(Largura x Altura);

UND 06 R$6,30 R$ 37,80

4

Cones  Esportivos:
Cone para sinalização
injetado  em  PVC  em
uma única  cor  e  liso.
Cores variadas.

UND 72 R$ 10,67 R$ 768,24

10

Coletes  Esportivos
Vermelhos:  Colete  de
Voleibol,  indicados
para  jogos,  com
elásticos, modelo liso,
gola  careca,  100%
poliéster,  com  as
dimensões  de
tamanho  45
cm x 56 cm (Largura x
Altura);

UND 06 R$ 6,30 R$ 37,80

11

Coletes  Esportivos
Azuis:  Colete  de
Voleibol,  indicados
para  jogos,  com
elásticos, modelo liso,
gola  careca,  100%
poliéster,  com  as
dimensões  de
tamanho  45
cm x 56 cm (Largura x
Altura);

UND 06 R$ 6,30 R$ 37,80

12

Rede  de  Voleibol
quadra,  profissional,
Confeccionada  em
Nylon  com  fio
trançado
ou  torcido  com
espessura de 2,0 mm,
malha
10 cm x 10 cm. Faixa
sintética/tamanho
1,00x9,50m;

UND 05
R$

147,59
R$ 737,95

13

Uniforme  Esportivo
Feminino:  JOGO  de
uniformes  de  Voleibol
feminino  com  15
camisas e 15 calções,
confeccionados  em
poliéster,  com
numeração sequencial
de  1  a  15
na  camiseta  e  no
calção,  com  camisa
diferenciada  para  os
líberos. Tamanho M;

 JG 1 
R$

504,00
R$ 504,00

14 Uniforme  Esportivo
Masculino:  Jogo  de
uniformes  de  Voleibol
masculino  com  15
camisas e 15 calções,
confeccionados  em

 JG 1 R$
504,00

R$ 504,00
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poliéster,  com
numeração sequencial
de  1  a
15, na camiseta e no
calção,  com  camisa
diferenciada  para  os
líberos. Tamanho M;

16

Meião  Esportivo
Masculino:  JOGO  de
meiões  masculinos
com  15  pares.
amanho  40-
43;T

PAR 15 R$ 4,73 R$ 70,95

21

Coletes  Esportivos
Vermelhos:  Colete  de
Handebol,  indicados
para  jogos,  com
elásticos, modelo liso,
gola  careca,  100%
poliéster,  com  as
dimensões  de
tamanho  45
cm x 56 cm (Largura x
Altura);

UND 06 R$ 6,30 R$ 37,80

23

Uniforme  Esportivo
Feminino:  JOGO  de
uniformes  de
Handebol  feminino
com  15
camisas e 15 calções,
confeccionados  em
poliéster,  com
numeração sequencial
de  1  a  15
na  camiseta  e  no
calção,  com  camisa
diferenciada  para  os
goleiros;

 JG 1 
R$

695,33
R$ 695,33

24

Uniforme  Esportivo
Masculino:  JOGO  de
uniformes  de
Handebol  masculino
com  15
camisas e 15 calções,
confeccionados  em
poliéster,  com
numeração sequencial
de  1  a
15, na camiseta e no
calção,  com  camisa
diferenciada  para  os
goleiros;

 JG 1
R$

695,33
R$ 695,33

26

Meião  Esportivo
Masculino:  JOGO  de
meiões  masculinos
com  15  pares.
Tamanho  40-
43;

 PAR 15
R$

11,73
R$ 175,95

30

Kimono A1: Blusa sem
costuras  nas  costas
e  nos  ombros  das
mangas,  além  dos
reforços
tecido  duplo  nas
axilas,  peitoral  e
costa,  Gola
(lapela)  com  6
costuras  alinhadas  e
com
enchimento  especial
para  dificultar  pegada
do
adversário,  Tecidos
100%  algodão,  pre
encolhido (preshrunk),
com  encolhimento
residual  de  3  a  5%.
Para  atletas  com
altura  até
1,75 cm e peso até 65
kg;

UND 03
R$

241,65
R$ 724,95

31

Kimono A2: Blusa sem
costuras nas costas e
nos  ombros  das
mangas,  além  dos
reforços
tecido  duplo  nas
axilas,  peitoral  e
costa,  Gola
(lapela)  com  6
costuras  alinhadas  e

UND 03
R$

180,00
R$ 540,00

com
enchimento  especial
para
dificultar  pegada  do
adversário,  Tecidos
100%
algodão,  pré-
encolhido (preshrunk),
com
encolhimento  residual
de  3  a  5%.  Para
atletas
com  altura  até  1,80
cm e peso até 80 kg;

34

Meião  esportivo:
confeccionado  em
88%  em
poliamida,  10%  em
poliéster  e  2%  em
elastano.  Tamanho
único;

PAR 400 R$ 16,26
R$

6.504,00

37

Medalhas  de  prata  –
material  metal,  cor
prata,  diâmetro de 40
mm, com fita de tecido
de
50cm,  cor  azul-
marinho;

UND 200 R$ 4,09 R$ 818,00

38

Medalhas de bronze –
material  metal,  cor
bronze,  diâmetro  de
40  mm,  com  fita  de
tecido
de  50cm,  cor  azul-
marinho;

UND 200 R$ 3,98 R$ 796,00

39

Kit – Cartão Oficial de
Arbitro  Fluorescente
em  plástico,  para
campo e quadra, com
amarelo e 1 vermelho
– tamanho 07,5x 11,5
cm (LXA);

PAR 08 R$ 18,89 R$ 151,12

41

Bolas  de  tênis  de
mesa  40mm.  Caixa
com
aproximadamente  6
unidades;

UND 10 R$ 4,78 R$ 47,80

42

Mesa Oficial Tênis de
Mesa – Pés Dobráveis
de  Madeira  Maciça.
MDF  de
20mm  a  25mm.
Dimensões
aproximadas:  153
x  76  x  274  cm,
Articulada  com  rodas
ou  sem
rodas;

UND 04
R$

889,87
R$

3.559,48

44

Tatame de encaixe em
placas  de  montar
desenvolvidas  em
E.V.A. e tecnologia de
absorção  de  impacto,
lavável,
antiderrapante,
antialérgico  e  não
absorvente  do  suor,
confeccionado
denteados
nas bordas das placas
para  encaixe  sem
necessidade  de  cola.
Dimensões:  1  m2.
Espessura:  20mm.
Com  bordas  e
acabamentos.  Todos
os  blocos  na  cor
verde;

UND 04 R$ 70,47 R$ 281,88

45

Antena  vôlei  fibra  de
vidro  diâmetro
9,525mm  altura
1,80m, tamanho oficial
cores
vermelha e branca;

JG 04 R$ 40,63 R$ 162,52

47 Rede  para  Futsal,
padrão  oficial,  fio
8mm,
malha  14  em  alta
resistência,
confeccionada

PAR 04 R$
307,32

R$
1.229,28
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em seda;

48

Marcação de Vôlei de
Areia.  Fitas  de
marcação
possuindo  medidas
oficiais  (8m  x  16  m).
Material  PVC  na  cor
amarela,  com
largura  da fita  de  6,0
cm.  O  Kit  possui  4
hastes
de metal, para fixar as
fitas através dos anéis
de  metal  em  suas
pontas.  Contem:  2
fitas  de
16 metros, 2 fitas de 8
metros e 4 hastes de
metal;

JG 08 R$ 66,50 R$ 532,00

49

Rede  para  tênis  de
mesa  com  1,83m  de
comprimento,  15,25
cm  de  altura,  cor
escura (azul) com tira
branca  na  parte
superior
medindo entre 7,5mm
e 12mm com suporte
de
ferro  para  fixar  na
mesa;

UND 06 R$ 29,87 R$ 179,22

53

Troféu  de  aço
carbono. Med. 59 cm,
com
gravação
personalizada;

UND 40
R$

525,74
R$

21.029,60

58

Uniforme  Esportivo
Voleibol  Masculino:
jogo  de  uniforme  de
voleibol  masculino,
confeccionado  em
poliéster,  com
numeração sequencial
de 1 a 12 na camiseta
e  no  calção,  com
camisa  diferenciada
para  os  líberos.
Tamanho M

 JG
06 

R$
508,00

R$
3.048,00

TOTAL R$
43.944,60

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO
1. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO MATERIAL
 Colocamos que a aquisição destes materiais se faz necessário por si, pelo motivo que
não existe neste momento ata de registro de preços destes materiais no município de
Porto Velho, com suas respectivas descrições, como também a quantidade descrita no
T.R contemplará os projetos da SEMES. Reconhecendo a importância dos projetos a
serem executados por esta secretaria, é que justificamos a necessidade de abertura
de processo na forma de carona, com a finalidade de aquisição de material Esportivo
(Uniformes, Coletes, Kimôno, Cones, Medalhas, Troféus, Redes, Kit  Cartão Oficial,
Meião, etc), para atender a demanda desta Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES.
Informamos que o  quantitativo  de  material  requisitado  leva-se  em consideração  o
atendimento  dos  projetos  da  secretaria,  porém  este  quantitativo  não  suprirá  a
necessidade, sendo necessária a abertura de outros processos para suprir a demanda
da SEMES,  pois  na  grade  anual  de  eventos  contamos com aproximadamente  19
projetos para ser  desenvolvidos,  dentro do período de  até o mês de dezembro –
período máximo deste ano na execução dos nossos projetos que são anual – inclusive
as  demandas  de  situações  imprevisíveis,  obedecendo  assim,  o  princípio  da
moralidade,  da  economicidade,  da  impessoalidade  e  da  eficiência  na  respectiva
abertura do processo.
2. DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA
A vantajosidade econômica encontrada na aquisição do material em tela, é constatado
através do quadro de comprovação de vantajosidade, fls. 276 e 277. Onde demonstra
que  a  média  cotado  no  mercado  é  superior  ao  valor  licitado,  gerando  uma
economicidade. 
Assim sendo, a aquisição do material supracitado através do SRP Nº 060/2016/UFAC
- “CARONA”, torna-se rentável ao município. Esse fato é relevante, pois o Art. 3º da
Lei 8.666/93 em consonância com a Lei 12.349/2010, que preceitua que a licitação
destina-se, dentro outros, a escolha da proposta mais vantajosa para a administração.
Como transcrito:

“Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.”

 Diante do exposto, justifica-se a aquisição de Material Esportivo, através do SRP Nº
060/2016/UFAC - “CARONA”.

ATA

ÓRGÃO DETENTOR: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO DETENTOR: OFÍCIO Nº DMAP/054/2017, FL, 17
ATA: Nº 60/2016 – UFAC VALIDADE: 28/08/2017
PUBLICAÇÃO: DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 166 DE 29.08.2016.

FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL: PATRICIA MARQUES MULLER
CNPJ:17.766.803/0001-54
CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: OFÍCIO DATA DE 20/04/2017, FL 25.

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO Nº 351/SPACC/PGM/2017
DATA: 28/08/2017, FLS 296 A 308.

O  ordenador  de  despesa  torna  público,  com  base  nas  informações  apresentadas
acima, que resolve aderir à Ata de Registro de Preços especificada.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer – SEMES

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer –
SEMES

Projeto/Atividade/Operação Especial
PA: 13.01.27.812.221.1.397 – 
Campeonato Interdistrital de Esportes.
Elem. De Despesa: 3.3.90.30

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DETALHAMENTO UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR 
TOTAL

5

Uniforme Esportivo Feminino: JOGO de 
uniformes de futsal feminino com 15 
camisetas e 15 calções, sequencial de 1 
a 15 na camiseta e no calção, com a 
camisa diferenciada para os goleiros. 
Tamanho M,

JG 1 
R$

499,99
R$ 499,99

6

Uniforme Esportivo Masculino: JOGO de 
uniformes de futsal feminino com 15 
camisetas e 15 calções, sequencial de 1 
a 15 na camiseta e no calção, com a 
camisa diferenciada para os goleiros. 
Tamanho M,

JG
1 

R$
499,99

R$ 499,99

22

Coletes  Esportivos  Azuis:  Colete  de
Handebol,  indicados  para  jogos,  com
elásticos, modelo liso, gola careca, 100%
poliéster, com as dimensões de tamanho
45
cm x 56 cm (Largura x Altura);

UND 06 R$ 12,80 R$ 76,80

28

Joelheira,  material  100% poliamida, tipo
acolchoado,  tamanho  médio,  cor  preta,
características adicionais  com ajuste de
tensão

PAR 15 PAR R$ 27,60 R$ 414,00

29
Apito,  material  plástico,  aplicação
esporte,  tipo  profissional,  tamanho
médio;

UND 12 R$ 30,52 R$ 366,24

46
Rede  de  esporte,  material  náilon,  cor
verde, aplicação Basquete;

UND 04 R$ 38,00 R$ 152,00

54

Uniforme  Esportivo  Masculino  Futsal:
jogo  de  uniforme  masculino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  1  a  15  na
camiseta  e  no  calção,  com  camisa
diferenciada  para  os  goleiros.  Tamanho
G

 JG 25 
R$

500,00
R$

12.500,00

55

Uniforme  Esportivo  Masculino  Futsal:
jogo  de  uniforme  masculino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  1  a  15  na
camiseta  e  no  calção,  com  camisa
diferenciada  para  os  goleiros.  Tamanho
M

 JG 25 
R$

500,00
R$

12.500,00

56

Uniforme  Esportivo  Voleibol  Feminino:
jogo  de  uniforme  de  voleibol  femenino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  1  a  12  na
camiseta  e  no  calção,  com  camisa
diferenciada para os líberos. Tamanho

JG 06 
R$

400,00
R$

2.400,00

57

Uniforme  Esportivo  Voleibol  Masculino:
jogo de uniforme de voleibol  masculino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  1  a  12  na
camiseta  e  no  calção,  com  camisa
diferenciada para os líberos. Tamanho G

JG
06 

R$
400,00

R$
2.400,00
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59

Uniforme Esportivo Masculino Basquete:
jogo  de  uniforme  masculino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  4  a  15  na
camiseta e no calção. Tamanho G

 JG 06 
R$

400,00
R$

2.400,00

60

Uniforme Esportivo Masculino Basquete:
jogo  de  uniforme  masculino,
confeccionado  em  poliéster,  com
numeração  sequencial  de  4  a  15  na
camiseta e no calção. Tamanho M

 JG 06 
R$

400,00
R$

2.400,00

TOTAL R$
36.609,02

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO
1. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO MATERIAL
Colocamos que a aquisição destes materiais se faz necessário por si, pelo motivo
que  não  existe  neste  momento  ata  de  registro  de  preços  destes  materiais  no
município  de  Porto  Velho,  com  suas  respectivas  descrições,  como  também  a
quantidade descrita no T.R contemplará os projetos da SEMES. Reconhecendo a
importância dos projetos a serem executados por esta secretaria, é que justificamos a
necessidade  de  abertura  de  processo  na  forma  de  carona,  com  a  finalidade  de
aquisição de material Esportivo (Uniformes, Coletes, Joelheiras, Medalhas, Troféus,
Redes, Apito, etc), para atender a demanda desta Secretaria de Esporte e Lazer –
SEMES.   Informamos  que  o  quantitativo  de  material  requisitado  leva-se  em
consideração o atendimento dos projetos da secretaria, porém este quantitativo não
suprirá a necessidade, sendo necessária a abertura de outros processos para suprir a
demanda  da  SEMES,  pois  na  grade  anual  de  eventos  contamos  com
aproximadamente 19 projetos para ser desenvolvidos, dentro do período de até o
mês de dezembro – período máximo deste ano na execução dos nossos projetos que
são anual – inclusive as demandas de situações imprevisíveis, obedecendo assim, o
princípio  da moralidade,  da economicidade,  da impessoalidade e da eficiência na
respectiva abertura do processo.
2. DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA
A  vantajosidade  econômica  encontrada  na  aquisição  do  material  em  tela,  é
constatado através  do quadro  de  comprovação de vantajosidade,  fls.  149 e 166.
Onde  demonstra  que  a  média  cotado  no  mercado  é  superior  ao  valor  licitado,
gerando uma economicidade. 
Assim sendo, a aquisição do material supracitado através do SRP Nº 053/2016/UFAC
- “CARONA”, torna-se rentável ao município. Esse fato é relevante, pois o Art. 3º da
Lei 8.666/93 em consonância com a Lei 12.349/2010, que preceitua que a licitação
destina-se,  dentro  outros,  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
administração. Como transcrito:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.”

 Diante do exposto, justifica-se a aquisição de Material Esportivo, através do SRP Nº
053/2016/UFAC - “CARONA”.

ATA

ÓRGÃO DETENTOR: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO DETENTOR: OFÍCIO Nº DMAP/054/2017, FL, 17
ATA: Nº 53/2016 – UFAC VALIDADE: 28/08/2017
PUBLICAÇÃO: DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 166 DE 29.08.2016.

FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL: ALESSANDRA NUNES LORDS - ME
CNPJ:03.865.570/0001-32
CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: OFÍCIO DATA DE 20/04/2017, FL 20.

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO Nº 351/SPACC/PGM/2017
DATA: 28/08/2017, FLS 296 A 308.

O ordenador de despesa torna público, com base nas informações apresentadas 
acima, que resolve aderir à Ata de Registro de Preços especificada.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer – SEMES 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer –
SEMES

Projeto/Atividade/Operação Especial
PA: 13.01.27.122.007.2.001 – 
Administração da Unidade.
Elem. De Despesa: 3.3.90.30

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DETALHAMENTO UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01

Serviço de transporte pessoas, mediante
veículo  tipo
ÔNIBUS  RODOVIÁRIO,  com
capacidade  mínima  de  44
passageiros  sentados,  equipado  com
poltronas
reclináveis,  estofamento  em  tecido,
frigobar,  água
mineral,  ar-condicionado,  cinto  de
segurança,  ano  de
fabricação  igual  ou  superior  à  2008,
Certificado  de
Vistoria  Anual  emitido  pelo  DER/RO,
para viagem de ida e volta em percurso
de linha intermunicipal. (Quantitativo de
km rodado de Alunos e Agricultores).

10.200 KM
R$

8,68
R$

88.536,00

TOTAL R$
88.536,00

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO
1. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO MATERIAL
Colocamos que a aquisição destes materiais se faz necessário por si, pelo motivo que
não existe neste momento ata de registro de preços destes materiais no município de
Porto Velho, com suas respectivas descrições, como também a quantidade descrita no
T.R contemplará os projetos da SEMES. Reconhecendo a importância dos projetos a
serem executados por esta secretaria, é que justificamos a necessidade de abertura
de processo na forma de carona, com a finalidade de aquisição de material Esportivo
(Uniformes, Coletes, Joelheiras, Medalhas, Troféus, Redes, Apito, etc), para atender a
demanda  desta  Secretaria  de  Esporte  e  Lazer  –  SEMES.   Informamos  que  o
quantitativo  de  material  requisitado  leva-se  em  consideração  o  atendimento  dos
projetos  da  secretaria,  porém  este  quantitativo  não  suprirá  a  necessidade,  sendo
necessária a abertura de outros processos para suprir a demanda da SEMES, pois na
grade  anual  de  eventos  contamos  com  aproximadamente  19  projetos  para  ser
desenvolvidos, dentro do período de até o mês de dezembro – período máximo deste
ano na execução dos nossos projetos que são anual  – inclusive as demandas de
situações  imprevisíveis,  obedecendo  assim,  o  princípio  da  moralidade,  da
economicidade, da impessoalidade e da eficiência na respectiva abertura do processo.
2. DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA
A vantajosidade econômica encontrada na aquisição do material em tela, é constatado
através do quadro de comprovação de vantajosidade, fls. 84 e 93. Onde demonstra
que  a  média  cotado  no  mercado  é  superior  ao  valor  licitado,  gerando  uma
economicidade. 
Assim sendo, a aquisição do material supracitado através do SRP Nº 053/2016/UFAC
- “CARONA”, torna-se rentável ao município. Esse fato é relevante, pois o Art. 3º da
Lei 8.666/93 em consonância com a Lei 12.349/2010, que preceitua que a licitação
destina-se, dentro outros, a escolha da proposta mais vantajosa para a administração.
Como transcrito:

“Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.”

 Diante do exposto, justifica-se a aquisição de Material Esportivo, através do SRP Nº
053/2016/UFAC - “CARONA”.

ATA

ÓRGÃO DETENTOR: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO DETENTOR: OFÍCIO Nº 1111/GSRP/SUPEL/2017, 
FL.08.
ATA: Nº 103/2017 – SUPEL          VALIDADE: 16/05/2018
PUBLICAÇÃO: DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 90 DE 16/05/2017.

FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL: BLL LOGÍSTICA EIRELI - ME
CNPJ: 21.260.918/0001-40
CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: OFÍCIO Nº 001/2017   DATA: 30/05/2017, FL 
11.

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO Nº 348/SPACC/PGM/2017
DATA: 25/08/2017, FLS 98 A 109.

O ordenador de despesa torna público, com base nas informações apresentadas 
acima, que resolve aderir à Ata de Registro de Preços especificada.

Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer – SEMES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
 MOBILIDADE E TRANSPORTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO – Nº 48/2017

A Prefeitura do Município de Porto Velho, cumprindo o disposto na Resolução

Nº619/2016/CONTRAN,  Artigo  13:  “Esgotadas  as  tentativas  para  notificar  o  infrator  ou  o

proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações que trata essa resolução serão

realizadas por  edital  publicado em Diário  Oficial".  Notifica os  proprietários,  ou  infratores,  dos

veículos autuados por infração à legislação de trânsito, conforme Lei 9.503/97 (Código Brasileiro

de Trânsito - CTB) e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Pode ser interposta a  Defesa da Autuação, e/ou a  apresentação do real condutor, no órgão

autuador, SEMTRAN, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, excluindo-se o dia da publicação e

incluindo o do vencimento. O requerimento de defesa deverá ser por escrito e de forma legível

contendo no mínimo os seguintes dados:  Nome, Endereço completo com CEP, Número de

telefone, Número do documento de identificação (RG), CPF/CNPJ do requerente; Placa do veículo

e  Número  do  auto  de  infração  de  trânsito;  Exposição  dos  fatos,  Fundamentos  legais  e/ou

documentos  que  comprovem  a  alegação;  Data  e  Assinatura  do  requerente  ou  de  seu

representante  legal.  A  defesa  deverá  ser  apresentada  com  os  seguintes  documentos:

Requerimento da defesa; Cópia da notificação de autuação, ou auto de infração ou documento

que conste placa e o número do auto de infração de trânsito; Cópia da CNH ou outro Documento

de identificação que comprove a assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica, documento

comprovando a representação; Cópia do CRLV; Comprovante de residência; Procuração, quando

for o caso. A defesa não será conhecida quando: For apresentada fora do prazo legal; Não for

comprovada a legitimidade;  Não houver a assinatura do recorrente ou seu representante legal;

Não houver o pedido, ou este for  incompatível com a situação fática.  É parte legítima, para

apresentar defesa: A pessoa física ou jurídica proprietária do veículo; O condutor devidamente

identificado; o embarcador, e o transportador, responsável pela infração; procurador legalmente

habilitado por instrumento de procuração, na forma da lei;  sob pena do não conhecimento da

defesa  ou  do  recurso.  O  requerente  assume  a  responsabilidade  nas  esferas  cível,

administrativa  e  penal,  pela  veracidade das informações prestadas. A SEMTRAN poderá

solicitar ao requerente que apresente documentos ou outras provas admitidas em direito, definindo

prazo para sua apresentação, caso não seja atendida a solicitação, será a defesa analisada e

julgado no estado que se encontra.  A defesa deverá ter somente um auto de infração como

objeto. Para  Indicação  do  condutor  infrator,  preencher  a  notificação  recebida  ou  preencher

formulário disponível na SEMTRAN, e apresentar documentos, nos termos do Art.5º da resolução

619/2016/CONTRAN. A defesa deverá ser protocolada no órgão ou entidade de trânsito autuador

ou enviado via postal para o seu endereço, respeitado o disposto no artigo 287 do C.T.B. Para

mais  esclarecimentos,  obter  formulário  padrão  para  defesa,  comparecer  à  SEMTRAN,  Av.

Amazonas, 698, entre Rua Brasília e Rua Getúlio Vargas – Bairro Santa Barbara/CEP 76.804-210,

Porto  Velho-RO.  Lista  de  veículos  como  determina  o  Art.  13  §1º,  da  resolução

619/2016/CONTRAN:

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

NDU0810 SA00014859 17/08/2017 7633-2

NEA0987 SA00013744 17/08/2017 7633-1

NDQ0557 SA00013975 17/08/2017 6041-1

NBW7925 SA00014119 16/08/2017 5185-1

NEB7528 RO301992 08/08/2017 6050-1

NDS1020 SA00013414 13/08/2017 5568-0

NEA0704 SA00014348 16/08/2017 7366-2

NDK4923 SA00013601 11/08/2017 6858-0

JJK4730 RO301791 04/08/2017 7366-2

NDR8106 SA00013670 11/08/2017 5185-1

NBW4099 SA00013591 10/08/2017 5185-1

NDT4364 SA00014562 16/08/2017 5568-0

NCY0521 SA00011168 13/08/2017 6068-1

NCY0521 SA00011169 13/08/2017 5835-0

NCH1452 RO299514 02/08/2017 6050-1

NDE4549 SA00013428 14/08/2017 5185-1

NDR6745 SA00013942 11/08/2017 6858-0

NCL7478 SA00011175 13/08/2017 6068-1

NDD1715 SA00009105 13/08/2017 6050-1

NDG0905 SA00013652 11/08/2017 5185-2

NCR5087 SA00014093 15/08/2017 5185-2

NCX1183 SA00004874 10/08/2017 5738-0

NCA6102 SA00005835 12/08/2017 5738-0

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

OHL4216 SA00013409 13/08/2017 5509-0

OHU4010 SA00004265 11/08/2017 5185-1

NDR5058 SA00013962 17/08/2017 5185-1

OHR3476 SA00013965 17/08/2017 5185-1

NCP7986 SA00014244 15/08/2017 5185-1

HVZ2216 SA00011371 14/08/2017 6050-1

OXL3279 SA00014115 16/08/2017 5185-2

NEG0013 SA00011452 17/08/2017 7366-2

NCX0276 SA00004878 15/08/2017 7633-2

NDW6741 SA00010052 11/08/2017 5185-1

OHL0114 SA00013952 17/08/2017 7633-1

OHU5715 SA00013856 15/08/2017 5185-2

NEA0401 SA00013839 10/08/2017 6050-1

OHQ1357 SA00014563 16/08/2017 5819-1

OAF7529 SA00009109 16/08/2017 5568-0

NBZ6324 SA00013715 15/08/2017 5185-1

NCW6942 SA00010771 16/08/2017 5452-1

OHT3750 SA00013949 17/08/2017 5185-1

NCR4858 SA00014247 16/08/2017 7633-1

NDW5065 SA00013554 09/08/2017 7633-1

OHQ9636 SA00014137 16/08/2017 7633-1

NCE5186 SA00010779 16/08/2017 5568-0

NDS1485 SA00014104 15/08/2017 6858-0

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

NDS1485 SA00014103 15/08/2017 7048-1

NBW8282 RO303530 04/08/2017 5185-1

NDA6981 RO300813 07/08/2017 7625-2

NCE6251 RO301916 07/08/2017 5541-1

NDU1675 SA00014347 16/08/2017 7366-2

OHQ4039 SA00009842 12/08/2017 5568-0

NCG5463 RO301982 07/08/2017 6050-1

NDR3331 RO282228 09/02/2017 5819-2

NBX0034 RO295852 15/02/2017 7633-2

NDM4649 RO290044 13/12/2016 5185-2

NDW4111 SA00002798 10/01/2017 5452-1

CSJ1508 SA00014660 18/08/2017 5185-1

HAI3846 SA00013437 07/08/2017 5380-0

NDO0324 SA00014659 18/08/2017 7633-1

NDG1425 SA00010999 08/08/2017 5380-0

NEG7689 SA00014014 19/08/2017 5568-0

NCH8575 SA00013455 16/08/2017 5185-1

JWU9101 SA00014853 17/08/2017 6858-0

JXE9303 SA00009119 16/08/2017 5380-0

NDT2969 SA00014019 19/08/2017 5568-0

NCQ1674 SA00005848 18/08/2017 7366-2

NBO4755 SA00013982 17/08/2017 5185-1

NBO4755 SA00013958 17/08/2017 5185-1

NDH6033 SA00014005 19/08/2017 5185-1

NBY5501 SA00014037 20/08/2017 5185-1

OHR4986 SA00014130 16/08/2017 5185-1

OHS6917 SA00013859 16/08/2017 6050-1

JWU9101 SA00014852 17/08/2017 7048-1

NBB4707 SA00013991 17/08/2017 5185-1

NDA9830 SA00010063 18/08/2017 7366-2

NEH3868 SA00014011 19/08/2017 6050-1

NCC6741 SA00013951 17/08/2017 6050-1

AGO6160 SA00013423 13/08/2017 5185-1

NGO5959 SA00012866 26/07/2017 5185-1

NCG2435 SA00014000 17/08/2017 5185-1

NCY2057 SA00013987 17/08/2017 5185-1

NCG2435 SA00013992 17/08/2017 6050-1

NDN7554 SA00014888 18/08/2017 5185-1

NCF5955 SA00014018 19/08/2017 5568-0

NEB4237 SA00014134 16/08/2017 5819-4

NDE3942 SA00013860 18/08/2017 6050-1

NBS7036 SA00010061 18/08/2017 5380-0
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NCF1594 SA00011454 18/08/2017 7366-2

NDJ9868 SA00003218 07/08/2017 7633-1

DTT2789 SA00014017 19/08/2017 5568-0

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

DRT0541 SA00014024 19/08/2017 5185-1

NBJ8753 RO302004 26/07/2017 5541-1

NDR3268 RO282891 26/07/2017 6017-5

NBS6097 SA00011174 13/08/2017 6068-1

OHR3286 RO301989 08/08/2017 6050-1

NDX4116 SA00014081 15/08/2017 5185-1

NEG5562 SA00013418 13/08/2017 6858-0

NCT7631 SA00014087 15/08/2017 6050-1

NEA0704 SA00014856 17/08/2017 5185-1

OHV2860 SA00014034 19/08/2017 6050-1

NCQ4190 SA00009107 16/08/2017 6050-1

NCL7048 SA00014007 19/08/2017 5185-1

NBB9885 SA00004276 17/08/2017 5185-1

NDY7877 SA00004216 18/08/2017 6050-1

GVG7732 SA00014106 15/08/2017 5185-1

NEF7027 SA00014084 15/08/2017 6858-0

NEF7027 SA00014083 15/08/2017 7048-1

NDG9867 RO300809 07/08/2017 5410-0

NDI9799 SA00013969 17/08/2017 7633-1

NBS6172 RO303502 13/08/2017 7633-1

OHN0615 SA00013990 17/08/2017 6050-1

NEE3317 SA00013742 16/08/2017 7048-1

NDZ3861 SA00005522 19/08/2017 7633-1

NDX9065 SA00014012 19/08/2017 7072-1

NEF4078 SA00010057 15/08/2017 7366-2

NCX2806 SA00013718 15/08/2017 5185-1

JIN3499 SA00013728 16/08/2017 5185-1

NEG4242 RO300808 07/08/2017 5819-1

NDK7216 SA00011379 17/08/2017 5185-1

NDK7216 SA00011374 17/08/2017 5568-0

OXL0199 SA00013978 17/08/2017 5185-1

NBS5024 SA00013421 13/08/2017 5185-1

NDA8391 SA00011380 17/08/2017 5568-0

NCY4516 SA00014351 17/08/2017 7366-2

NDA8391 SA00012628 17/08/2017 5568-0

NDE5548 SA00013980 17/08/2017 5185-1

NCC8071 SA00013983 17/08/2017 7633-1

NDE5058 RO301919 07/08/2017 7633-2

NBZ7777 SA00014253 18/08/2017 7633-2

 Porto Velho, 29 de Agosto de 2017.

MARDEN IVAN de CARVALHO NEGRÃO

Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes – SEMTRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO – Nº 49/2017

A Prefeitura do Município de Porto Velho, cumprindo o disposto na

Resolução Nº619/2016/CONTRAN, Artigo 13: “Esgotadas as tentativas para notificar o

infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações que

trata essa resolução serão realizadas por edital publicado em Diário Oficial".  Notifica

os  proprietários,  ou  infratores,  dos  veículos  autuados  por  infração  à  legislação  de

trânsito,  conforme  Lei  9.503/97  (Código  Brasileiro  de  Trânsito  -  CTB)  e  demais

regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. Pode ser interposta a

Defesa da Autuação,  e/ou a  apresentação do real  condutor,  no órgão autuador,

SEMTRAN, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, excluindo-se o dia da publicação

e incluindo o do vencimento.  O requerimento de defesa deverá ser por escrito e de

forma legível  contendo no mínimo os seguintes dados: Nome, Endereço completo

com  CEP,  Número  de  telefone,  Número  do  documento  de  identificação  (RG),

CPF/CNPJ do requerente; Placa do veículo e Número do auto de infração de trânsito;

Exposição  dos  fatos,  Fundamentos  legais  e/ou  documentos  que  comprovem  a

alegação; Data e Assinatura do requerente ou de seu representante legal.  A defesa

deverá ser apresentada com os seguintes documentos: Requerimento da defesa;

Cópia da notificação de autuação, ou auto de infração ou documento que conste placa

e o número do auto de infração de trânsito; Cópia da CNH ou outro Documento de

identificação  que  comprove a  assinatura  do  requerente  e,  quando  pessoa  jurídica,

documento  comprovando  a  representação;  Cópia  do  CRLV;  Comprovante  de

residência; Procuração, quando for o caso.  A defesa não será conhecida quando:

For apresentada fora do prazo legal; Não for comprovada a legitimidade; Não houver a

assinatura do recorrente ou seu representante legal; Não houver o pedido, ou este for

incompatível com a situação fática.  É parte legítima,  para apresentar  defesa: A

pessoa física ou jurídica proprietária do veículo; O condutor devidamente identificado; o

embarcador,  e  o  transportador,  responsável  pela  infração;  procurador  legalmente

habilitado  por  instrumento  de  procuração,  na  forma  da  lei;  sob  pena  do  não

conhecimento da defesa ou do recurso. O requerente assume a responsabilidade

nas  esferas  cível,  administrativa  e  penal,  pela  veracidade  das  informações

prestadas. A SEMTRAN poderá solicitar ao requerente que apresente documentos ou

outras provas admitidas em direito, definindo prazo para sua apresentação, caso não

seja  atendida  a  solicitação,  será  a  defesa  analisada  e  julgado  no  estado  que  se

encontra.  A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. Para

Indicação  do  condutor  infrator,  preencher  a  notificação  recebida  ou  preencher

formulário disponível na SEMTRAN, e apresentar documentos, nos termos do Art.5º da

resolução 619/2016/CONTRAN. A defesa deverá ser protocolada no órgão ou entidade

de trânsito autuador ou enviado via postal para o seu endereço, respeitado o disposto

no  artigo  287  do  C.T.B.  Para  mais  esclarecimentos,  obter  formulário  padrão  para

defesa, comparecer à SEMTRAN, Av. Amazonas, 698, entre Rua Brasília e Rua Getúlio

Vargas – Bairro  Santa Barbara/CEP 76.804-210,  Porto  Velho-RO. Lista de veículos

como determina o Art. 13 §1º, da resolução 619/2016/CONTRAN:

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdoNDX

NDX0582 RO301917 07/08/2017 5185-1

OAK4795 SA00014887 18/08/2017 6050-1

NBL1867 SA00014862 17/08/2017 6858-0

NBL1867 SA00014861 17/08/2017 7048-1

NDY6738 SA00004270 17/08/2017 5185-1

NEE4778 SA00013472 22/08/2017 6050-1

NEF1596 SA00010523 31/07/2017 6122-0

NEG1082 SA00012811 27/07/2017 5568-0

OHN7058 SA00005812 27/07/2017 5452-1

NDX8765 SA00013111 01/08/2017 5185-1

OHN7058 SA00012905 27/07/2017 5452-1

NDT2718 SA00004267 16/08/2017 5185-1

EGR6614 SA00013464 19/08/2017 6050-1

NCY4367 SA00014567 21/08/2017 5720-0

NBN9043 RO302797 14/07/2017 6050-1

NDL4156 SA00011160 28/07/2017 6050-1

NGU4005 SA00013134 01/08/2017 5185-1

NCG8075 SA00014932 22/08/2017 5819-1

NDY8005 SA00010062 18/08/2017 5185-1

NCL0264 RO302056 03/08/2017 6050-1

NBW5148 SA00013459 19/08/2017 6050-1

NDF5508 SA00014665 18/08/2017 5185-1

JWY2908 RO301987 07/08/2017 5509-0

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

NDO0257 SA00013875 22/08/2017 5185-1

NBB2249 SA00014851 17/08/2017 5185-1

NBM5259 SA00014854 17/08/2017 7048-1

NBM5259 SA00014855 17/08/2017 6858-0

NCY4239 RO302852 05/07/2017 5819-1

NEE1520 SA00011647 20/07/2017 5835-0

NDR8309 SA00011564 25/07/2017 5185-1

NDT9156 RO294807 17/07/2017 7366-2

NEH2323 RO301796 08/08/2017 7366-2

NCT7855 RO301985 07/08/2017 6050-1

NBZ0337 RO301794 07/08/2017 7366-2
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NPA8939 SA00014549 16/08/2017 5568-0

JLX8623 SA00013999 17/08/2017 5185-1

NCZ9157 SA00013723 15/08/2017 7633-1

NDB2089 SA00014133 16/08/2017 5819-4

OHQ7940 SA00012509 24/07/2017 5193-0

NBQ6270 SA00013593 11/08/2017 5185-1

NEH7768 SA00010979 24/07/2017 5509-0

NCR7757 SA00014849 17/08/2017 5185-1

OHO2666 SA000139531 17/08/2017 5185-1

JGN7974 SA00014950 18/08/2017 5185-1

NCI3317 SA00011745 21/07/2017 6050-1

OHO0123 SA00013993 17/08/2017 6050-1

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

NCY6776 SA00014545 16/08/2017 5185-1

NBV4526 SA00011376 17/08/2017 5568-0

NCO5703 SA00014016 19/08/2017 5568-0

NDN4925 SA00014010 19/08/2017 6050-1

OHM9840 SA00011378 17/08/2017 5568-0

OHP0770 SA00013950 17/08/2017 5185-1

NCS5808 SA00013717 15/08/2017 7633-1

OAL4209 SA00005512 16/08/2017 5185-1

NDU1326 SA00010783 16/08/2017 5410-0

IQO8864 SA00013667 11/08/2017 5185-1

OHP3185 SA00014030 19/08/2017 5185-1

NDZ2774 SA00014867 18/08/2011 5185-1

OXL9215 SA00014036 20/08/2017 6050-1

NBX2003 SA00009120 19/08/2017 6554-0

NDN2179 SA00014891 18/08/2017 5185-1

NDP1095 SA00014662 18/08/2017 7633-1

NDW2106 SA00013876 22/08/2017 5380-0

NDG0457 SA00013539 08/08/2017 5185-1

PQI5462 SA00014576 22/08/2017 7633-1

NDH1685 SA00014751 22/08/2017 7633-2

NDN7317 SA00010680 22/08/2017 7366-2

NDO6188 SA00014848 17/08/2017 5185-1

NCW9882 SA00014664 18/08/2017 7633-1

NEB6580 SA00005632 22/08/2017 6050-1

OHQ6457 SA00013246 02/08/2017 6050-1

NDC5067 SA00014006 19/08/2017 7633-1

NEB7487 RO300812 07/08/2017 7625-2

JXO8621 SA00014949 18/08/2017 6050-1

NCA9570 SA00014077 15/08/2017 5185-1

NDN2897 RO301795 08/08/2017 6122-0

OHL8658 SA00013977 17/08/2017 7633-2

NDE0687 SA00013986 17/08/2017 6050-1

NDE0687 SA00013985 17/08/2017 5185-1

NEC2129 SA00014020 19/08/2017 5568-0

NCW9545 SA00014661 18/08/2017 5185-1

NCW9545 SA00014951 18/08/2017 6050-1

NDS6053 RO303604 13/08/2017 5185-1

NCH5245 SA00014021 19/08/2017 5185-1

NDS5925 RO303501 13/08/2017 6050-1

NCD9724 SA00012080 01/08/2017 5185-1

EWN0734 SA00014889 18/08/2017 7633-2

NCG1186 SA00013863 18/08/2017 6050-1

NBN5660 SA00014674 22/08/2017 5185-1

NBN5660 SA00014675 22/08/2017 5185-1

JGE9703 SA00013979 17/08/2017 5185-1

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração c/

desdobramento

NDK2529 SA00013468 22/08/2017 5185-1

NCF4267 SA00014869 18/08/2017 5185-1

HQU1010 SA00013474 22/08/2017 5185-1

NEA1187 SA00010679 22/08/2017 6068-1

NCJ5195 SA00014144 17/08/2017 5487-0

NDE8942 SA00005852 21/08/2017 5541-3

NBG2085 SA00014672 22/08/2017 5185-1

NCO9585 SA00014142 17/08/2017 6050-1

NBW2516 SA00014926 22/08/2017 5185-1

OHP8287 RO301984 07/08/2017 6050-1

NEG1998 RO302136 09/08/2017 6122-0

NDT7137 SA00013469 22/08/2017 5185-1

NDG5151 SA00014008 19/08/2017 6041-2

NCY9288 SA00014893 18/08/2017 5185-2

NBX1541 RO302089 08/08/2017 6050-1

HTD3033 SA00014910 22/08/2017 5380-0

NCN5141 SA00014038 20/08/2017 5819-1

NDM9267 SA00013745 18/08/2017 7633-2

OHP7009 SA00013877 22/08/2017 6050-1

NBW9344 SA00014749 22/08/2017 7633-2

NDU8621 SA00005631 11/08/2017 6050-1

NDX3021 SA00014677 22/08/2017 5185-1

LYF5912 SA00014925 22/08/2017 5185-1

NEA2214 SA00013154 02/08/2017 5185-1

NJJ1200 SA00008709 22/08/2017 6050-1

NDJ0074 SA00014566 21/08/2017 5185-1

NCC3518 SA00014355 22/08/2017 7633-2

NCG9175 SA00013750 22/08/2017 5509-0

OHO4466 SA00005527 22/08/2017 7633-1

NCW5817 SA00005821 31/07/2017 6122-0

NEG8758 SA00009919 07/06/2017 6050-1

OHU0465 SA00011641 17/07/2017 6050-1

NCO9543 SA00014561 16/08/2017 5568-0

NDO6795 RO302811 17/07/2017 5460-0

JKL5229 SA00004195 01/08/2017 6050-1

NEB1200 SA00010719 01/08/2017 5185-1

NDG3581 SA00008578 25/05/2017 5185-1

NBF3894 SA00014914 22/08/2017 5185-1

NED0181 SA00009849 20/08/2017 7633-1

 Porto Velho, 04 de Setembro de 2017.

MARDEN IVAN de CARVALHO NEGRÃO

Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes – SEMTRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE - Nº 51/2017

A Prefeitura do Município de Porto Velho, cumprindo o disposto na

Resolução N°619/2016/CONTRAN, Artigo 13: “Esgotadas as tentativas para notificar o

infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações que

trata essa resolução serão realizadas por edital publicado em Diário Oficial". NOTIFICA

DA PENALIDADE de multa, os proprietários, ou infratores, dos veículos por infração à

legislação de trânsito conforme Lei 9.503/97  e demais regulamentações do Conselho

Nacional de Trânsito – CONTRAN. Pode ser interposto o RECURSO, EM PRIMEIRA

INSTÂNCIA, na JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO (JARI) no

orgão autuador – SEMTRAN, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, excluindo-se o

dia da publicação e incluindo o do vencimento. O  requerimento  do recurso deverá

ser por escrito e de forma legível contendo no mínimo os seguintes dados: Nome,

Endereço  completo  com  CEP,  Número  de  telefone, Número  do documento de

identificação (RG), CPF/CNPJ do requerente; Placa do veículo e Número do auto de

infração de trânsito; Exposição  dos  fatos,  Fundamentos  legais  e/ou  documentos

que comprovem a alegação; Data e Assinatura do requerente ou de seu representante

legal.  O  recurso  deverá   ser   apresentado  com  os  seguintes  documentos:

Requerimento do recurso; Cópia da notificação de penalidade, ou auto de infração ou

documento que conste placa e o número do auto de infração de trânsito; Cópia  da
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CNH  ou  outro  Documento  de  identificação que comprove a assinatura do requerente

e, quando pessoa jurídica,documento comprovando a representação; Cópia do CRLV;

Comprovante  de  residência;  Procuração,  quando  for  o  caso.  O recurso  não  será

conhecido  quando: For  apresentado  fora  do  prazo  legal;  Não  for  comprovada  a

legitimidade; Não houver a assinatura do recorrente ou seu representante legal; Não

houver o pedido, ou este for incompatível com a situação fática. É parte legítima para

apresentar  o recurso: A  pessoa  física  ou  jurídica proprietária   do  veículo;  O

condutor devidamente  identificado;  o  embarcador,  e  o transportador, responsável

pela infração;  procurador  legalmente  habilitado por  instrumento  de  procuração,  na

forma da lei;  sob pena do não conhecimento do recurso. O requerente assume a

responsabilidade nas esferas cível,  administrativa e penal pela veracidade das

informações prestadas. A SEMTRAN poderá solicitar  ao  requerente  que  apresente

documentos   ou  outras   provas   admitidas   em  direito,  definindo  prazo  para  sua

apresentação. Caso não seja atendida a solicitação, será o recurso analisado e julgado

no estado que se encontra. O recurso deverá  ter  somente  um  auto  de infração

como objeto. Deverá ser protocolado no órgão ou entidade de  trânsito  autuador  ou

enviado,  via  postal,  para  o seu  endereço,  respeitado  o  disposto  no artigo 287 do

C.T.B. Para  obter  formulário  padrão  para  o  recurso, e  mais  esclarecimentos,

comparecer, à SEMTRAN, comparecer à SEMTRAN, Av. Amazonas, 698, entre Rua

Brasília e Rua Getúlio Vargas – Bairro Santa Barbara/CEP 76.804-210, Porto Velho-

RO.

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração
c/ desdobra-mento

VALOR DA
MULTA

NDF1549 RO301470 22/09/2017 5738-0 R$ 293,47

NEB5507 RO300978 26/06/2017 7633-1 R$ 293,47

NBC0160 RO300885 28/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NDR2239 RO300834 27/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NEE0847 RO299856 27/06/2017 7625-2 R$ 293,47

NCM3309 RO300980 26/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NCE2054 RO301002 29/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NCO7904 RO300427 27/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NDT9883 RO289092 29/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NEE5042 RO300440 29/06/2017 7366-2 R$ 130,16

NEB0230 RO300918 21/06/2017 5568-0 R$ 195,23

OHS4775 RO282269 30/05/2017 6050-1 R$ 293,47

OHS4775 RO282269 30/05/2017 6050-1 R$ 293,47

NCA4190 RO300446 29/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NDZ3097 RO301334 22/06/2017 7366-2 R$ 130,16

NCP0070 RO282721 12/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NDW7703 SA00010467 27/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NBX4162 RO292099 24/11/2017 5185-1 R$ 195,23

NBZ6432 RO281891 11/01/2017 6050-1 R$ 293,47

 NBI7935 SA00003361 11/01/2017 7633-2 R$ 293,47

NCE3937 RO280987 03/10/2016 6050-1 R$ 191,54

NDA4856 RO298592 23/03/2017 5452-1 R$ 195,23

NCE2458 RO300995 29/06/2017 7633-1 R$ 293,47

NEH5128 RO298864 29/06/2017 6050-1 R$ 293,47

OHT9858 RO292947 13/12/2016 5819-2 R$ 880,41

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração
c/ desdobra-mento

VALOR DA
MULTA

NBK8848 SA00011925 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NBL8944 SA00011848 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NBL5889 SA00009275 04/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCG2940 SA00002675 04/07/2017 6050-1 R$ 293,47

OWN1497 SA00010393 11/07/2017 7633-1 R$ 293,47

NCV9950 SA00010383 05/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCK9796 SA00007412 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDG0186 SA00002676 04/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NDG2082 SA00011251 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NEC9313 SA00007391 10/07/2017 5509-0 R$ 130,16

NCG3468 SA00011515 04/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCK8279 SA00011861 07/07/2017 5185-1 R$ 195,23

KQT0201 SA00011856 07/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDF2370 SA00011878 10/07/2017 5819-2 R$ 880,41

NDH3406 SA00012027 11/07/2017 7633-1 R$ 293,47

NDN8850 SA00011910 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCG6838 SA00011898 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

OHU5210 SA00009763 08/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NBG4108 SA00007399 11/07/2017 5185-2 R$ 195,23

NDK8828 SA00009754 08/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NCV9609 SA00007182 09/01/2017 7366-2 R$ 130,16

NBB9258 SA00011885 10/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NBW3029 SA00011622 04/07/2017 5509-0 R$ 130,16

NCX8372 SA00011921 11/07/2017 5380-0 R$ 130,16

NCA6073 SA00003899 07/06/2017 7633-1 R$ 293,47

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE - Nº 51/2017.

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração
c/ desdobra-mento

VALOR DA
MULTA

NCE8381 SA00007395 10/07/2017 7366-2 R$ 130,16

NCZ9830 SA00009289 04/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NBY8591 SA00004505 11/06/2017 5452-7 R$ 195,23

NDZ2209 SA00010395 11/07/2017 7633-1 R$ 293,47

NDU7554 SA00005997 10/07/2017 6050-1 R$ 293,47

OHQ0219 RO301431 27/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NBN2191 RO301498 26/06/2017 7633-1 R$ 293,47

NDF3982 SA00005140 09/06/2017 5452-5 R$ 195,23

NCR6436 SA00011853 07/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDK3956 RO300833 27/06/2017 7633-2 R$ 293,47

NCN8810 SA00011624 04/07/2017 5509-0 R$ 130,16

JXO8318 SA00011122 06/07/2017 5460-0 R$ 130,16

JXO8318 SA00011123 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

AOL0498 SA00009288 04/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDA5973 SA00011938 11/07/2017 6858-0 R$ 130,16

NDN0794 RO292473 04/01/2017 6050-1 R$ 293,47

HLN7793 RO293846 13/12/2016 6050-1 R$ 293,47

NDT2320 SA00012026 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NBS6097 SA00010897 04/07/2017 5185-2 R$ 195,23

NCD4983 RO300981 26/06/2017 7633-1 R$ 293,47

OHS7798 SA00012020 11/07/2017 7633-2 R$ 293,47

NDF4658 SA00011518 04/07/2017 5185-1 R$ 195,23

OHL7358 RO300364 29/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NBL9775 SA00011328 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NBI2199 SA00011901 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCC9464 RO292859 24/11/2016 6050-1 R$ 293,47

NDI5295 SA00009706 06/06/2017 5819-1 R$ 880,41

NBS2103 SA00010464 24/06/2017 5401-0 R$ 195,23

OHS1568 SA00011620 04/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NDZ6800 RO300782 23/06/2017 5460-0 R$ 130,16

JIZ6131 SA00011870 07/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDH1674 SA00005992 07/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NBI4620 SA00011521 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDN7356 RO301433 27/06/2017 6122-0 R$ 293,47

NCE6790 RO300969 28/06/2017 5185-1 R$ 195,23

BZY3085 SA00011882 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDR1265 SA00011120 06/07/2017 5630-0 R$ 130,16

NDN1504 RO292488 02/12/2016 5185-1 R$ 195,23

MZY7473 SA00011832 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDR4398 RO300437 28/06/2017 5185-2 R$ 195,23

OHV7086 SA00001176 09/07/2017 6050-1 R$ 293,47

AKA0383 SA00009269 03/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NDT9937 SA00005809 07/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NDR3331 RO282228 09/02/2017 5819-2 R$ 880,41

PLACA Nº AUTO DATA
Código da infração
c/ desdobra-mento

VALOR DA
MULTA

NDS9488 SA00008704 05/07/2017 7633-1 R$ 293,47
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NDA6920 SA00011852 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

OHM4750 RO300990 28/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NEG0757 SA00005287 10/07/2017 6041-2 R$ 195,23

NEB8785 SA00011722 10/07/2017 5541-3 R$ 195,23

NBP1491 RO301260 28/06/2017 6050-1 R$ 293,47

NCG6193 RO300420 27/06/2017 7633-1 R$ 293,47

NEB2667 SA00011844 06/07/2017 7633-2 R$ 293,47

NBN4613 SA00002503 30/06/2017 5185-2 R$ 195,23

NDW1188 RO301338 28/06/2017 5738-0 R$ 293,47

NFP2257 SA00010371 05/07/2017 6050-1 R$ 293,47

OHL8730 RO287949 23/06/2017 7625-1 R$ 293,47

NDA4856 RO298592 23/03/2017 5452-1 R$ 195,23

NDH5273 SA00011884 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDU6287 SA00009659 16/06/2017 5185-1 R$ 195,23

NBG8437 SA00010394 11/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NDN4899 SA00011941 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCI6251 RO296505 14/02/2017 7633-1 R$ 293,47

NBK0124 RO296728 16/02/2017 5185-1 R$ 195,23

OHW0909 SA00012031 11/07/2017 7633-1 R$ 293,47

NDJ4299 SA00007394 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NDK0725 SA00007401 11/07/2017 5380-0 R$ 130,16

NBB1317 RO292624 29/12/2016 7366-2 R$ 130,16

NBQ9375 SA00010400 11/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NBX0531 SA00001544 05/01/2017 5185-1 R$ 195,23

NBI9024 SA00011919 11/07/2017 5380-0 R$ 130,16

NDV4678 SA00007398 10/07/2017 5380-0 R$ 130,16

NDS0522 SA00012022 11/07/2017 5185-1 R$ 195,23

OHM4750 SA00011897 10/07/2017 7633-1 R$ 293,47

KDO8726 SA00011936 11/07/2017 7633-1 R$ 293,47

NDG2399 SA00011842 06/07/2017 6858-0 R$ 130,16

NBQ5924 SA00010623 07/07/2017 5541-3 R$ 195,23

NCH8368 SA00011930 11/07/2017 6050-1 R$ 293,47

NCA4492 SA00005994 07/07/2017 6858-0 R$ 130,16

OHR1609 SA00011327 06/07/2017 5185-1 R$ 195,23

NCP4659 SA00011243 07/07/2017 5487-0 R$ 195,23

NBG7034 SA00011890 10/07/2017 5185-1 R$ 195,23

   Porto Velho, 04 de Setembro  de 2017.

MARDEN IVAN de CARVALHO NEGRÃO
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes – SEMTRAN

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO

EDITAL Nº. 07/DHA/SEMUR/2017

DESCLASSIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS/CIDADE DE TODOS III

A  Secretária  Municipal  de  Regularização  Fundiária,  Habitação  e  Urbanismo  do

Município de Porto Velho, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº. 648  de 06/01/2017, publicada no DOM nº. 5.367 de 06/01/2017.

Considerando  o  Edital  nº.  003/2017/Coordenadoria  Estadual  De  Habitação  -

Demanda Habitacional De Porto Velho e seu aditivo, os quais tratam-se dos Sorteios

de Candidatos a beneficiários para o empreendimento Cidade de Todos III, na Cidade

de Porto Velho/RO, realizado nos dias 20 e 25/07/2017, no Palácio Rio Madeira, prédio

Rio  Machado,  4º.  Andar,  Auditório  da  Secretaria  Estadual  de  Saúde  –  SESAU.

Condomínio construído com recursos do Programa Federal Minha Casa, Minha Vida –

PMCMV, em parceria com a Prefeitura de Porto Velho.

Considerando  o  Edital  nº.  06/DHA/SEMUR/2017  DE  CONVOCAÇÃO  DOS

CANDIDATOS TITULARES E  SUPLENTES SORTEADOS  para  o  empreendimento

Cidade  de  Todos  III,  que  apesar  das  mobilizações,  como  contatos  telefônicos,

chamamento em mídia, não houve êxito em sua totalidade, quanto ao comparecimento

dos candidatos para apresentação da documentação necessária para atualização e ou

cadastramento no Programa Social  do Governo Federal  –  CADÚNICO, bem como,

montagem do dossiê,  a  ser  encaminhado à  Caixa Econômica Federal,  objetivando

assinatura  de  contrato  do  candidato  junto  a  Instituição  Financeira  nos  casos  de

aprovação.

Considerando ainda dar transparência ao processo de pré-seleção, e cumprir com os

princípios da administração pública, em especial, o princípio da publicidade;

TORNA PÚBLICA A DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos titulares e suplentes pré-

selecionados que não compareceram dentro do prazo estipulado no edital supracitado.

No caso dos titulares serão substituídos pelos candidatos suplentes,  por ordem de

sorteio  e  de  comparecimento  com  montagem  de  dossiê,  sendo  mencionados  na

listagem anexa, parte integrante deste Edital.

1. DESISTÊNCIA/INCOMPATIBILIDADE/SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS

1.1 O candidato que não cumpriu com os requisitos exigidos pela Portaria n°. 163 de 6

de maio de 2016, do Ministério das Cidades, e Portaria Interministerial n°. 99 de 30 de

março de 2016, foi considerado INCOMPATÍVEL pela Caixa Econômica Federal, sendo

em ambos os casos EXCLUÍDOS do processo de pré-seleção. 

1.2  Na ocorrência das situações descritas no subitem anterior,  os candidatos

serão  substituídos  pelos  suplentes,  respeitando  a  ordem  de  sorteio  e  de

comparecimento, por segmento (cotas especiais da pessoa idosa e da pessoa com

deficiência) e dos Grupo I, II e III dos demais candidatos.

2.  INFORMAÇÕES ADICIONAIS

2.1 A SEMUR prestará informações aos interessados por meio do telefone 3901-3178.

2.2  A  listagem  com  os  nomes  e  identificação  dos  CANDIDATOS

DESCLASSIFICADOS,  DESISTENTES  E  INCOMPATÍVEIS  SUBSTITUÍDOS  pelos

candidatos suplentes será publicada no Diário Oficial do Município de Porto Velho e

disponibilizada para consulta na SEMUR.

3 – CASOS OMISSOS

3.1 – Os casos omissos neste Edital  serão resolvidos pela Secretaria Municipal  de

Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo – SEMUR.

Porto Velho, 25 de agosto de 2017. 

MÁRCIA CRISTINA LUNA

Secretária Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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ANEXO AO EDITAL Nº. 07/DHA/SEMUR/2017/CIDADE DE TODOS III
RELAÇÃO DE CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS, DESISTENTES E INCOMPATÍVEIS SUBSTITUÍDOS
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ANEXO AO EDITAL Nº. 07/DHA/SEMUR/2017/CIDADE DE TODOS IIIRELAÇÃO DE CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS, DESISTENTES E
INCOMPATÍVEIS SUBSTITUÍDOS

Porto Velho – RO, 23 de Agosto de 2017.

ANTÔNIA SOLANGE NOGUEIRA CARVALHO DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Habitação
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EDITAL Nº. 08/DHA/SEMUR/2017/PRÓ-MORADIA LESTE I
LISTAGEM DOS CANDIDATOS APROVADOS

A  Secretária  Municipal  de  Regularização  Fundiária,  Habitação  e  Urbanismo  do
Município de Porto Velho, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº. 648  de 06/01/2017, publicada no DOM nº. 5.367 de 06/01/2017.
Considerando  o  disposto  no  TC  nº –  238.671-40/2008/MCIDADES/PRÓ-MORADIA
LESTE I, celebrado entre a Prefeitura do Município de Porto Velho e Caixa Econômica
Federal,  onde  dentre  outras  metas,  consta  a  construção  de  empreendimento
habitacional de interesse social, cujas obras estiveram por longos períodos paralisadas,
e após serem retomadas estão em processo de conclusão; 
Considerando  as  determinações  contidas  no  EDITAL  Nº.  005/2017/PRÓ-MORADIA
LESTE I/DHA/SEMUR;
Considerando o resultado da análise e pesquisa dos candidatos realizada pela Caixa
Econômica Federal, que definiu aqueles com perfil compatível com o PROGRAMA. 

E ainda,  objetivando dar  transparência  ao  processo de  seleção,  e  cumprir  com os
princípios da administração pública, em especial, o princípio da publicidade;

TORNA PÚBLICA  a listagem com os nomes dos candidatos pré-selecionados pela
SEMUR  e  aprovados  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  o  empreendimento
habitacional de interesse social, denominado  PRÓ-MORADIA LESTE I, localizado na
Rua Osvaldo Ribeiro – Bairro Socialista, composto de 158 unidades habitacionais, tipo
casa, conforme listagem anexa:

Porto Velho, 28 de agosto de 2017. 

MÁRCIA CRISTINA LUNA
Secretária Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo/ SEMUR

ANEXO AO  EDITAL Nº. 08/DHA/SEMUR/2017 
LISTAGEM DE CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS, SELECIONADOS, PARA O

EMPREENDIMETO PRÓ-MORADIA LESTE I

N°. TITULAR CPF

01 ADRIANA SOUSA DA SILVA 965.263.XXX-XX

02 AGUINALDO MARQUES DE SOUZA 431.677.XXX-XX

03 ALCIENE SANTOS MATT 513.518.XXX-XX

04 ALSILENE SOU CHAVES 829.004.XXX-XX

05 ANA MARIA BARBOSA 350.319.XXX-XX

06 ANA PAULA NUNES FERREIRA 589.521.XXX-XX

07
ANA SHEILA BARROS FILHO DOS  
SANTOS

814.212.XXX-XX

08 ANA TASSIA VILENA DE ARAUJO 033.121.XXX-XX

09 ANASILDE DE SOUZA LOBO 340.909.XXX-XX

10 ANDREA RODRIGUES DA SILVA 797.052.XXX-XX

11 ANDREIA ARRUDA DOS ANJOS 816.698.XXX-XX

12 ANDREIA VELASQUEZ GONCALVEZ 019.125.XXX-XX

13
ANDRELINA DO SOCORRO CARVALHO 
TRINDADE

004.727.XXX-XX

14 ANE CAROL XIMENES PERES 650.502.XXX-XX

15 ANTONIA OLIVEIRA DE LIMA 591.375.XXX-XX

16 ANTONIO ALVES PESSOA 052.003.XXX-XX

17 AQUELANIA SANTIAGO MOREIRA 004.718.XXX-XX

18 AURENICE ALVES LIMA 787.428.XXX-XX

19
AURINEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO 
FREIRE

510.033.XXX-XX

20 CAMILA APONTE DA SILVA 032.473.XXX-XX

21 CAMILA CRISTINA SANTOS LUCENA 002.370.XXX-XX

22 CAMILA VIEIRA BRANCO 024.502.XXX-XX

23 CELIANE ALBANO FROTA BRUM 045.840.XXX-XX

24 CHIRLENE OLINDINA DA SILVA 856.311.XXX-XX

25 CINEIA SILVA DE SOUZA  961.247.XXX-XX

26 CLAUDIO DA SILVA 952.253.XXX-XX

27 CRIS VELASQUEZ GONÇALVES 786.500.XXX-XX

28 CRISTIANE PEREIRA DE ALMEIDA 007.717.XXX-XX

29 CRISTINA SUELY MARTINS BARROS 421.288.XXX-XX

30 DAIANE RAMOS DE SOUZA 831.241.XXX-XX

31 DEBORA DE SOUZA FRANÇA 967.349.XXX-XX

32 DEDIMAR GONÇALVES DA SILVA 303.105.XXX-XX

33 DEILAN DOS SANTOS FERREIRA 995.054.XXX-XX

34 DINAISE FERNANDES DA SILVA 012.239.XXX-XX

35 DULCINEIA DE OLIVEIRA PEREIRA 285.977.XXX-XX

36 EDEMILSON MARQUES DOS SANTOS 672.136.XXX-XX

37 EDIEZIO CARLOS FREIRE 001.392.XXX-XX

38 EDIRLAN DA SILVA PEREIRA 748.130.XXX-XX

39 ELANE SOUZA DO NASCIMENTO 725.103.XXX-XX

40 ELCILANIA VALE DA SILVA 002.645.XXX-XX

41 ELISANGELA SANTOS DE SOUZA 585.054.XXX-XX

42 ELIZABERE FRAZÃO FEITOSA 785.263.XXX-XX

43 ELOI MOTA DE SOUZA 860.531.XXX-XX

44 ENILCE PEREIRA ARAUJO 673.945.XXX-XX

45 ENIRES DE JESUS 525.218.XXX-XX

46 EUDEMIR ALVES DE FARIA 388.590.XXX-XX

47
EVERIONE DAS CHAGAS LABORDA DE 
ARAUJO

794.894.XXX-XX

48 FATIMA MENEZES LEAL RAMOS 881.943.XXX-XX

49 FRANCICLELDO MOREIRA ANDRADE 626.565.XXX-XX

50 FRANCISCA DA SILVA BELEZA 962.632.XXX-XX

51 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA FARIAS 979.105.XXX-XX

52
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DO 
NASCIMENTO

291.519.XXX-XX

53 FRANCISCO PEREIRA DE LIMA 040.667.XXX-XX

54 FRANCISMARES BARBOSA VIANA 732.975.XXX-XX

55
HERCULANO DOS SANTOS 
NASCIMENTO OLIVEIRA

653.330.XXX-XX

56 INES PEREIRA GOMES DE ALMEIDA 642.726.XXX-XX

57
IRISMAR RODRIGUES DE SOUZA 
SCHONARDIE

421.783.XXX-XX

58 ITAMIR CORREA CUNHA 180.654.XXX-XX

59 JAFETE BORGES DE ARAUJO 422.784.XXX-XX

60 JANILDA  RIBEIRO DA SILVA 775.429.XXX-XX

61 JESSICA CAMPOS BARBOSA 229.977.XXX-XX

62 JESSICA FERREIRA DE OLIVEIRA 001.979.XXX-XX

63 JOCICLEIA ALVES DA SILVA JAQTINON 776.423.XXX-XX

64 JOCICLEIA ALVES DE OLIVEIRA 014.627.XXX-XX

65 JOCICLEIDE ALVES DE OLIVEIRA 005.882.XXX-XX

66 JOSE JULIAO DOS SANTOS 044.877.XXX-XX

67 JOSE JUNIOR DE SOUZA PINHO 616.849.XXX-XX

68 JOSE ODECIR DOS SANTOS 210.764.XXX-XX

69 JOSE RIBEIRO EZEQUIEL 400.735.XXX-XX

70 JOSILETE PEREIRA DIAS SANTOS 028.170.XXX-XX

71 JOSIMEIRE DA SILVA FERREIRA 824.582.XXX-XX

72 JOSINALDO DOS SANTOS DINIZ 420.972.XXX-XX

73 JOSIVAN DA SILVA SOUZA 035.843.XXX-XX
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74 JUNIA RABELO DE ALMEIDA 657.182.XXX-XX

75 LAIDE SOUZA NEVES 998.434.XXX-XX

76 LAURITA FIRMINO DA SILVA 457.559.XXX-XX

77 LEANE SILVA DE OLIVEIRA 040.373.XXX-XX

78
LEIDE DAIANA FERREIRA DO 
NASCIMENTO

797.968.XXX-XX

79 LIDIANE ALVES BRITO 025.803.XXX-XX

80 LUCIANA LIMA DA SILVA 708.155.XXX-XX

81
LUCICLEIDE FERR   EIRA DE 
VASCONCELOS

837.757.XXX-XX

82 LUCINEY MARTINS DE FREITAS 829.315.XXX-XX

83 LUZINILCE CORREA FERREIRA MOTA 386.929.XXX-XX

84 MADALENA BELCHIOR DE ALMEIDA 734.821.XXX-XX

85 MARCIA CRISTINA JARDIM DA SILVA 945.891.XXX-XX

86 MARCILEIA DE CARVALHO CRUZ 024.248.XXX-XX

87 MARIA AMAZONINA NASCIMENTO 936.451.XXX-XX

88 MARIA ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA 658.406.XXX-XX

89 MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA 162.826.XXX-XX

90 MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA 389.418.XXX-XX

91 MARIA CLEONICE DE ALMEIDA 113.209.XXX-XX

92 MARIA DE JESUS OLIVEIRA 759.636.XXX-XX

93 MARIA DE NAZARE MUNIZ 149.487.XXX-XX

94 MARIA DO ROSARIO LOPES SANTIAGO 554.890.XXX-XX

95 MARIA DO SOCORRO M. DA CONCEICAO 005.683.XXX-XX

96 MARIA ELIENE ALVES DE SOUZA 486.327.XXX-XX

97 MARIA ELIVANE DE ALMEIDA 041.741.XXX-XX

98 MARIA FRANCISCA CAMPOS PINHEIRO 591.969.XXX-XX

99 MARIA FRANCISCA MARTINS DA SILVA 598.438.XXX-XX

100 MARIA HELENA DA SILVA REIS 289.756.XXX-XX

101 MARIA INES ARAÚJO DA SILVA 558.802.XXX-XX

102 MARIA ISABEL CARVALHO 031.010.XXX-XX

103 MARIA JOSE DE SANTANA FERREIRA 630.790.XXX-XX

104 MARIA JOSE PANTOJA DOS SANTOS 457.512.XXX-XX

105 MARIA LIONETE PIMENTA DA SILVA 786.095.XXX-XX

106 MARIA MEIRE RAMOS MAIA 689.388.XXX-XX

107
MARIA NEUZILENE DOSSANTOS 
CARNEIRO

861.579.XXX-XX

108 MARIA OLIVEIRA NETA 724.137.XXX-XX

109 MARIA SOARES DE FRANCA 409.823.XXX-XX

110
MARIA SUELY SOUZA DA SILVA 
MARQUES

961.301.XXX-XX

111
MARIA TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA 
CRUZ

751.883.XXX-XX

112 MARILENE AVELINO DA SILVA 929.456.XXX-XX

113 MARILENE DE SOUZA PINTO 882.841.XXX-XX

114 MARILENE RIBEIRO DA SILVA 948.629.XXX-XX

115 MARINALVA MONTEIRO MORAES 386.662.XXX-XX

116 MARLENE ALVES DE MELO 113.417.XXX-XX

117 MARTHA DURAN ROCA 615.170.XXX-XX

118 MICHELE FERNANDES DOS SANTOS 004.759XXX-XX

119 MIRIAM MEDEIROS 003.497.XXX-XX

120 MIRNA FAUSTINO MARTINS LEAL 765.965.XXX-XX

121 NEILA ARAUJO LIMA 712.016.XXX-XX

122 NELCLIDES DE SOUZA COSTA 612.351.XXX-XX

123 NELY MELLO FIGUEIREDO 199.576.XXX-XX

124 NEUMA FERRERIA LIMA 770.316.XXX-XX

125 NEURI APARECEIDA FERRERIA PADILHA 327.071.XXX-XX

126 NEUSIRA VALADARES DA SILVA 691.301.XXX-XX

127 NEUVANI NUNES DA SILVA 437.891.XXX-XX

128 NILCE LEMES DE CAMARGO 843.417.XXX-XX

129 NONATO SARAIVA DOS SANTOS 914.544.XXX-XX

130
OCYLENE CORREIA BOTELHO DOS 
SANTOS AEVEDO

422.541.XXX-XX

131 PAMELA BRUNA GONCALVES 795.805.XXX-XX

132 PEDRINA ROLA MOREIRA 321.136.XXX-XX

133 PEDRO ARAUJO DE QUEIROZ 503.517.XXX-XX

134 RAIMUNDA MARCOLINO DE MEDEIROS 237.205.XXX-XX

135 RAIMUNDA NONATA NEVES DA SILVA 788.620.XXX-XX

136 RAIMUNDO NONATO LOBATO LOPES 742.450.XXX-XX

137 RAQUEL NASCIMENTO DOS SANTOS 725.445.XXX-XX

138 RAYSSA  NASCIMENTO DA SILVA 011.021.XXX-XX

139 REBECA ALVES DE SOUSA 017.159.XXX-XX

140 REGINA DA CONCEIÇAO LIMA 840.525.XXX-XX

141 ROS MERY PEREIRA AYALA 755.910.XXX-XX

142 ROSA MARIA MARTINS GONCALVES 811.605.XXX-XX

143 ROSEMARIA MENEZES 420.829.XXX-XX

144 ROSENIR FAUSTO DE OLIVEIRA 530.524.XXX-XX

145 ROSENIRA DOS SANTOS SILVA 845.558.XXX-XX

146 ROSILENE RODRIGUES EVANGELISTA 849.477.XXX-XX

147 SANDRA MARIA DE SOUZA 272.409.XXX-XX

148 SANE CORREIA CARVALHO 850.082.XXX-XX

149 SEBASTIAO TEIXEIRA DA SILVA NETO 626.191.XXX-XX

150 SENILDE DA SILVA FERREIRA 608.327.XXX-XX

151 STEFANIE RUFINO GOMES DE OLIVEIRA 014.876.XXX-XX

152 STHEFANY FERNANDA DE CASTRO 036.386.XXX-XX

153 TACIANE RIBEIRO DA COSTA 846.211.XXX-XX

154 TATIANE LOPES PERPETUO 924.419.XXX-XX

155 TAYNARA JESUS SANTOS 063.314.XXX-XX

156 THATIANA DA GAMA COSTA 814.338.XXX-XX

157 VALCILENE FERREIRA BRITO 654.019.XXX-XX

158 VALDICINEY DE OLIVEIRA CAMPOS 009.951.XXX-XX

Porto Velho, 28 de agosto de 2017.

Cleide Marculino Medeiros
Gerente de Divisão de Acesso a Moradia

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 051/CMPV-2017

DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

“Dispõe  sobre  a  concessão  de

taxas  de  inscrição,  passagens  e

diárias”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º do artigo 137, da Resolução nº.

254/CMPV-91  –  REGIMENTO  INTERNO,  combinado  com  a  Resolução  da  Mesa

Diretora  nº.  320/CMPV-2013,  alterada  pela  Resolução  da  Mesa  Diretora  nº

002A/CMPV-2017,  de  09  de  janeiro  de  2017,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do

Processo nº 01 00448-000 2017, promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O:

Art.  1º  -  Concede  ao  Chefe  de  Gabinete  DIEGO MUNIZ

MIRANDA DE LUCENA, taxa de inscrição, passagem aérea: ida e volta, e 05 (cinco)

diárias  no  valor  unitário  de  R$  385,05  (Trezentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinco

centavos), mais ¹/² (meia) no valor unitário de R$ 192,52 (Cento e noventa e dois reais

e cinquenta e dois centavos), e o adicional de deslocamento no valor unitário de R$

192,52 (Cento e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), referente ao artigo

12  da  Resolução  da  Mesa  Diretora  nº  257/CMPV-2013;  a  Assessora  Executiva

FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA, taxa de inscrição, passagem aérea: ida e volta, e

05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 385,05 (Trezentos e oitenta e cinco reais e

cinco centavos), mais ¹/² (meia) no valor unitário de R$ 192,52 (Cento e noventa e dois

reais e cinquenta e dois centavos), e o adicional de deslocamento no valor unitário de

R$ 192,52 (Cento e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), referente ao

artigo 12 da Resolução da Mesa Diretora nº 257/CMPV-2013; e ao Diretor Legislativo

ALEXANDER DUNCAN MC DONALD DAVY, taxa de inscrição, passagem aérea: ida e

volta, e 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 490,07 (Quatrocentos e noventa reais

e sete centavos), mais ¹/² (meia) no valor unitário de R$ 245,03 (Duzentos e quarenta e

cinco reais e três centavos),  e o adicional de deslocamento no valor unitário de R$

245,03 (Duzentos e quarenta e cinco reais e três centavos), referente ao artigo 12 da

Resolução da Mesa Diretora nº 257/CMPV-2013, perfazendo um total de R$ 7.560,99

(Sete mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), para participarem

do  XXXII  Congresso  Brasileiro  de  Servidores  de  Câmaras  Municipais,  que

acontecerá nos dias 23 a 27 de agosto de 2017, na cidade de Porto Alegre – RS, com

saída no dia 22/08/2017 e retorno no dia 27/08/2017.

Art.  2°  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta

Resolução ocorrerão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Porto Velho, 17 de agosto de 2017.

MAURÍCIO CARVALHO

Presidente

Vereador/PSDB 

ELLIS REGINA
1ª Secretária

Vereadora/PCdoB 

JURANDIR BENGALA
1º Vice-Presidente

Vereador/PR 

MARCELO REIS 
2º Secretário

Vereador/PSD 

MARCIO MIRANDA 
2º Vice-Presidente
Vereador/PSDC 

ZEQUINHA ARAÚJO
3º Secretário

Vereador/PMDB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

            O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Porto  Velho,  e  a  COMISSÃO

PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, no uso das atribuições, e

com base o que preceitua o que lhe confere o art. 65, § 4º, inciso VI, da Lei Orgânica

do Município de Porto Velho,  CONVOCAM os Senhores Vereadores do Município de

Porto Velho, e convidam a Comunidade em Geral para participarem das AUDIÊNCIAS

PÚBLICAS,  que serão realizadas no dia 05 de setembro do corrente ano, sendo a

primeira  as  9:00hs,  e  a  segunda  as  10:00hs,   no  Salão  de  Reunião  “Bohemundo

Alvores  Affonso”  desta  Casa  Legislativa.   PAUTA:   Apreciação  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 938/mens. nº 80/2017 de autoria do Executivo Municipal, que “ Altera

dispositivo constante da Tabela 2-c do Anexo I da Lei Complementar nº 336, de 02 de

janeiro de 2009.” 

                           Câmara Municipal de Porto Velho, 04 de setembro de 2017.

Vereador Maurício Carvalho                

Presidente

Vereador Marcelo Cruz

Presidente da CPCJE/17

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014
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